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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal

PROJETO DE LEI Nº , DE 2023

 (Do Sr. SARGENTO PORTUGAL)

Dispõe  sobre  aquisição,  registro,
posse,  porte,  cadastro,  apreensão,
comercialização,  doação,  penas  e
entrega voluntária de armas de fogo,
munições,  granadas  e  acessórios,
sobre o Sistema Nacional de Armas –
Sinarm,  define  crimes  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  instituídas  as  diretrizes  gerais  relativas  à

aquisição,  registro,  posse,  porte,  cadastro,  apreensão,  comercialização,

doação, penas e entrega voluntária de armas de fogo, munições, granadas

e acessórios na circunscrição em todo o território nacional.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 2º Esta Lei cria as diretrizes gerais relativas à aquisição,

registro,  posse,  porte,  cadastro,  apreensão,  comercialização,  doação, *C
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penas  e  entrega  voluntária  de  armas  de  fogo,  munições,  granadas  e

acessórios para:

I - estabelecer regras e procedimentos relativos à aquisição,

registro,  posse,  porte,  cadastro,  apreensão,  comercialização,  doação,

penas  e  entrega  voluntária  de  armas  de  fogo,  munições,  granadas  e

acessórios;

II - disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de

subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo,

munições e acessórios;

III  -  disciplinar  o  funcionamento  das  entidades  de  tiro

desportivo; e

IV - dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas

- Sinarm.

Definições

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - airsoft - desporto individual ou coletivo, praticado ao ar

livre ou em ambiente fechado, de forma coordenada, em que se utilizam

marcadores  de  esferas  de pressão  leve  com finalidade  exclusivamente

esportiva ou recreativa;

II - paintball - desporto individual ou coletivo, praticado ao ar

livre ou em ambiente fechado, de forma coordenada, em que se utilizam

marcadores de cápsulas de tinta com finalidade exclusivamente esportiva;

III  –  arma não letal  – arma menos letal,  são projetadas  e

empregadas para incapacitar temporariamente pessoas ou materiais que

gerem  algum  risco  para  o  ambiente,  além  de  minimizar  mortes  e

ferimentos permanentes. 

IV - arma de fogo obsoleta - arma de fogo que não se presta

mais ao uso efetivo em caráter permanente, em razão de sua munição e

seus elementos de munição não serem mais produzidos ou sua produção
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ou seu modelo ser muito antigo, fora de uso, caracterizada como relíquia,

peça de coleção inerte ou de uso em atividades folclóricas;

V - arma de fogo de porte - arma de fogo de dimensão e peso

reduzidos que pode ser disparada pelo atirador com apenas uma de suas

mãos, como pistola, revólver e garrucha;

VI - arma de fogo portátil - arma de fogo cujo peso e cujas

dimensões permitem que seja transportada por apenas um indivíduo, mas

não conduzida em um coldre, que exige, em situações normais, ambas as

mãos para a realização eficiente do disparo;

VII - arma de fogo não portátil - arma de fogo que, devido à

sua dimensão e ao seu peso:

a) precisa ser transportada por mais de uma pessoa, com a

utilização de veículo, automotor ou não; ou

b) seja fixada em estrutura permanente;

VIII - arma de fogo curta - arma de fogo de uso pessoal, de

porte e de emprego manual;

IX -  arma de fogo longa -  arma de fogo cujo peso e cuja

dimensão permitem que seja transportada por apenas uma pessoa, mas

não conduzida em um coldre, e que exige, em situações normais, ambas

as mãos com apoio no ombro para a realização eficiente do disparo;

X - arma de fogo desmuniciada - arma de fogo sem munição

no tambor, no caso de revólver, ou sem carregador e sem munição na

câmara de explosão, no caso de arma semiautomática ou automática;

XI - arma de fogo semiautomática - arma de fogo que realiza

automaticamente todas as operações de funcionamento, com exceção dos

disparos,  cujas  ocorrências  dependem  individualmente  de  novo

acionamento do gatilho;
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XII  -  arma  de  fogo  automática  -  arma  de  fogo  cujo

carregamento,  disparo  e  demais  operações  de  funcionamento  ocorrem

continuamente, enquanto o gatilho estiver acionado;

XIII - arma de fogo de repetição - arma de fogo que demanda

que o atirador, após realizar cada disparo por meio de acionamento do

gatilho, empregue sua força física sobre um componente do mecanismo

do armamento para concretizar  as operações  prévias e necessárias  ao

disparo seguinte, a fim de torná-la pronta para realizá-lo;

XIV - arma de fogo raiada - arma de fogo de cano com sulcos

helicoidais,  responsáveis  pela  giroestabilização  do  projétil  durante  o

percurso até o alvo;

XV - arma de fogo institucional - arma de fogo de propriedade,

responsabilidade e guarda das instituições e dos órgãos públicos, gravada

com brasão, excluída a arma de fogo particular brasonada;

XVI - arma de fogo histórica - arma de fogo assim declarada

pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan:

a)  marcada  com  brasão  ou  símbolo  pátrio,  nacional  ou

estrangeiro;

b) colonial;

c) utilizada em guerra, combate ou batalha;

d)  que  pertenceu  a  personalidade  ou  esteve  em  evento

histórico; ou

e)  que,  pela  aparência  e  pela  composição  das  partes

integrantes, possa ser considerada rara e única e possa fazer parte do

patrimônio histórico e cultural;

XVII  -  arma de fogo de acervo de coleção - arma de fogo

assim declarada pelo Iphan, fabricada há quarenta anos ou mais,  cujo

conjunto ressalta a evolução tecnológica de suas características e de seu

modelo, vedada a realização de tiro, exceto para a realização de eventos
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específicos  previamente  autorizados  ou  de  testes  eventualmente

necessários à sua manutenção ou ao seu reparo;

XVIII - armeiro - profissional registrado pela Polícia Federal,

habilitado para o reparo ou a manutenção de arma de fogo, cujo local de

trabalho possua instalações adequadas para a guarda do armamento, de

equipamentos para conserto do armamento e para teste de disparo de

armas de fogo;

XIX  -  atirador  desportivo  -  pessoa  física  registrada  pelo

Comando do Exército por meio do Certificado de Registro - CR, filiada à

entidade  de tiro  desportivo  e  federação  ou  confederação  que  pratique

habitualmente o tiro como modalidade de desporto de rendimento ou de

desporto de formação, com emprego de arma de fogo ou ar comprimido;

XX  -  caçador  excepcional  -  pessoa  física  registrada  pelo

Comando do Exército por meio do CR, titular de registro de arma de fogo

vinculada à atividade de caça excepcional para manejo de fauna exógena

invasora;

XXI - caçador de subsistência - pessoa física registrada pela

Polícia Federal, titular de registro de arma de fogo vinculada à atividade

de caça de subsistência, destinada ao provimento de recursos alimentares

indispensáveis à sobrevivência dos povos indígenas e dos povos e das

comunidades  tradicionais,  entre  outros,  respeitadas  as  espécies

protegidas,  constantes  da  lista  oficial  de  espécies  editada  pelo  órgão

competente;

XXII - cadastro de arma de fogo - inclusão de arma de fogo de

produção  nacional  ou  importada  no  Sinarm  ou  no  Sistema  de

Gerenciamento  Militar  de  Armas  -  Sigma,  com  a  descrição  de  suas

características, propriedade, autorizações e ocorrências;

XXIII  -  Certificado de Registro -  CR - documento hábil  que

autoriza  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas  a  utilização  industrial,

armazenagem,  comércio,  exportação,  importação,  transporte,
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manutenção,  recuperação  e  manuseio  de  produtos  controlados  pelo

Comando do Exército;

XXIV  -  Certificado  de  Registro  de  Pessoa  Física  -  CRPF  -

documento comprobatório do ato administrativo de cadastro da pessoa

física,  concedido  pela  Polícia  Federal,  com  autorização  pessoal  e

intransferível  para aquisição e utilização de arma de fogo,  munições e

acessórios;

XXV  -  Certificado  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  -  CRPJ  -

documento comprobatório do ato administrativo de cadastro da pessoa

jurídica, concedido pela Polícia Federal, com autorização para a aquisição,

o uso e a estocagem de armas de fogo, para a constituição de empresa de

segurança  privada  vinculado  às  finalidades  e  às  atividades  legais

declaradas;

XXVI  -  Certificado  de  Registro  de  Arma  de  Fogo  -  CRAF  -

documento comprobatório do ato administrativo de cadastro de arma de

fogo,  com o número do referido cadastro,  vinculado à identificação do

proprietário e à finalidade legal que motivou a aquisição da arma de fogo,

concedido pela Polícia Federal ou pelo Comando do Exército, conforme o

caso;

XXVII  -  colecionador  -  pessoa  física  ou  pessoa  jurídica,

registrada pelo Comando do Exército por meio do CR, que se comprometa

a  manter,  em  segurança,  armas  de  fogo  de  variados  tipos,  marcas,

modelos,  calibres  e  procedências,  suas  munições  e  seus  acessórios,

armamento  pesado  e  viaturas  militares  de  variados  tipos,  modelos  e

procedências, seu armamento, seus equipamentos e seus acessórios, de

modo a contribuir para a preservação do patrimônio histórico nacional ou

estrangeiro;

XXVIII  -  entidades  de  tiro  desportivo  -  os  clubes,  as

associações,  as  escolas  de  formação,  as  federações,  as  ligas  e  as

confederações formalmente constituídas que promovam, em favor de seus

membros, a atividade de instrução de tiro, de tiro desportivo ou de caça, *C
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conforme  a  sua  finalidade  social,  registradas  perante  o  Comando  do

Exército;

XXIX - guia de tráfego - documento que confere autorização

para o tráfego de armas, suas munições e seus acessórios no território

nacional, necessário ao porte de trânsito correspondente;

XXX - instrutor de armamento e tiro - profissional registrado

pela  Polícia  Federal,  habilitado  e  selecionado,  por  meio  de distribuição

aleatória,  para  a  capacitação  técnica  no  manuseio  de  arma  de  fogo

perante entidades de tiro;

XXXI  -  insumos  para  carregar  ou  recarregar  munição  -

materiais utilizados para carregar cartuchos, incluídos o estojo, a espoleta,

a pólvora ou outro tipo de carga propulsora, o projétil e a bucha utilizados

em armas de fogo;

XXXII  -  marcadores  -  dispositivos  assemelhados  ou  não  a

armas  de  fogo,  destinados  exclusivamente  à  prática  esportiva,  cujo

princípio  de  funcionamento  implica  o  emprego  exclusivo  de  gases

comprimidos,  com ou  sem molas,  para  impulsão  do  projétil,  os  quais

podem  estar  previamente  armazenados  em  um  reservatório  ou  ser

produzidos por ação de um mecanismo, tal como um êmbolo solidário a

uma mola;

XXXIII  -  porte  de  arma  de  fogo  para  defesa  pessoal  -

autorização excepcional, mediante concessão e registro na Polícia Federal,

de  circulação  com  a  arma  de  fogo,  de  maneira  velada,  para  defesa

pessoal;

XXXIV - porte de arma de fogo funcional - autorização para

porte de arma para fins de defesa pessoal, concedida pela Polícia Federal

ou pelo órgão de vinculação do agente público, nas hipóteses em que a lei

assegura esse direito a integrante de categorias profissionais do serviço

público;
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XXXV  -  porte  de  trânsito  -  autorização  concedida  pelo

Comando  do  Exército,  mediante  emissão  da  guia  de  tráfego,  aos

colecionadores,  aos  atiradores,  aos  caçadores  e  aos  representantes

estrangeiros  em  competição  internacional  oficial  de  tiro  realizada  no

território nacional, para transitar com armas de fogo registradas em seus

acervos,  em trajeto  preestabelecido,  por  período  predeterminado  e  de

acordo com a finalidade declarada no registro correspondente; e

XXXVI - posse de arma de fogo - autorização concedida pela

Polícia Federal ao proprietário de arma de fogo, mediante comprovação de

efetiva necessidade, para mantê-la sob a sua guarda, exclusivamente no

interior de sua residência ou de seu domicílio, ou dependência desses, ou,

ainda,  de  seu  local  de  trabalho,  desde  que  seja  o  proprietário  ou

responsável legal pelo estabelecimento ou pela empresa.

XXXVII – agentes de segurança pública – os elencados no art.

144 da Constituição Federal bem como os Agentes Socioeducativos dos

Estados  e  do  Distrito  Federal  e  as  Guardas  Civis  Municipais  dos

municípios.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 4º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no

Ministério da Justiça e Segurança Pública, no âmbito da Polícia Federal,

tem circunscrição em todo o território nacional.

Art. 5º Ao Sinarm compete:

I – identificar as características e a propriedade de armas de

fogo, mediante cadastro;

II  –  cadastrar  as  armas  de  fogo  produzidas,  importadas  e

vendidas no País;

III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as

renovações expedidas pela Polícia Federal; *C
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IV  –  cadastrar  as  transferências  de  propriedade,  extravio,

furto,  roubo  e  outras  ocorrências  suscetíveis  de  alterar  os  dados

cadastrais,  inclusive  as  decorrentes  de  fechamento  de  empresas  de

segurança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características

ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;

VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;

VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como

conceder licença para exercer a atividade;

IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas,

varejistas,  exportadores e importadores autorizados de armas de fogo,

acessórios e munições;

X  –  cadastrar  a  identificação  do  cano  da  arma,  as

características  das  impressões  de raiamento  e  de microestriamento de

projétil  disparado,  conforme  marcação  e  testes  obrigatoriamente

realizados pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados

e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo

nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro atualizado para

consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as

armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que

constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO
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Art.  6º É obrigatório o registro  de arma de fogo no órgão

competente.

Parágrafo  único.  As  armas  de  fogo  de  uso  restrito  serão

registradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art.  7º Para  adquirir  arma  de  fogo  de  uso  permitido  o

interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos

seguintes requisitos:

I  -  comprovação  de  idoneidade,  com  a  apresentação  de

certidões  negativas  de  antecedentes  criminais  fornecidas  pela  Justiça

Federal,  Estadual,  Militar  e  Eleitoral  e  de  não  estar  respondendo  a

inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por

meios eletrônicos;

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação

lícita e de residência certa;

III  –  comprovação  de  capacidade  técnica  e  de  aptidão

psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta

no regulamento desta Lei.

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de

fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome

do  requerente  e  para  a  arma  indicada,  sendo  intransferível  esta

autorização.

§  2º  A  aquisição  de  munição  somente  poderá  ser  feita  no

calibre correspondente à arma registrada e na quantidade estabelecida no

regulamento desta Lei

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território

nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, como

também a manter banco de dados com todas as características da arma e

cópia dos documentos previstos neste artigo.
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§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e

munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando registradas

como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§  5º  A  comercialização  de  armas  de  fogo,  acessórios  e

munições  entre  pessoas  físicas  somente  será  efetivada  mediante

autorização do Sinarm.

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será

concedida,  ou recusada com a devida fundamentação,  no prazo de 30

(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do

cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III

do  caput  deste  artigo,  na  forma  do  regulamento,  o  interessado  em

adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a

portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida.

Art.  8º O  certificado  de  Registro  de  Arma  de  Fogo,  com

validade  em  todo  o  território  nacional,  autoriza  o  seu  proprietário  a

manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou

domicílio,  ou dependência desses,  ou,  ainda,  no seu local  de trabalho,

desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento

ou empresa.                      

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido

pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 7º

deverão ser comprovados periodicamente,  em período não inferior  a 3

(três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta Lei,

para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo.

§ 3º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no

caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a extensão

do respectivo imóvel rural.
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Competências

Art. 9º Compete à Polícia Federal:

I - definir, padronizar, sistematizar, normatizar e fiscalizar os

seguintes procedimentos e as seguintes atividades:

a)  registro  de  armas  de  fogo  e  cadastro  de  munições  e

acessórios, exceto as armas, as munições e os acessórios das instituições

a que se refere o inciso V da Constituição Federal;

b)  concessão de porte de arma de fogo pessoal  e  de suas

renovações;

c) transferência de propriedade, registro de perda, de furto, de

roubo, de extravio e de outras ocorrências relativas às armas de fogo, às

munições  e  aos  acessórios  suscetíveis  de  alterar  os  dados  cadastrais,

inclusive as decorrentes do encerramento das atividades de empresas de

segurança privada e de transporte de valores;

d) atividade de armeiro e seu vínculo com as entidades de

tiro;

e)  instrução  em  armamento  e  tiro  e  comprovação  de

capacidade técnica e aptidão psicológica; e

f) concessão e emissão da guia de tráfego;

II - assegurar a publicação periódica das informações sobre

armas de fogo, munições e acessórios registrados e comercializados no

País;

III  -  estabelecer  as  quantidades  de  armas  de  fogo,  de

munições,  de  insumos  e  de  acessórios  passíveis  de  aquisição  pelas

pessoas físicas e jurídicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo,

vinculadas ao Sinarm, observados os limites estabelecidos nesta Lei;

IV  -  cadastrar  as  apreensões  de  armas  de  fogo,  por  meio

eletrônico, inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e judiciais; *C
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V - cadastrar no Sinarm:

a) imagens que permitam a identificação e a confrontação de

projéteis e estojos com as respectivas armas, abrangidas todas as armas

de fogo produzidas, importadas ou vendidas no País; e

b) imagens de projéteis e estojos encontrados em locais de

crimes ou de armas apreendidas;

VI - recolher e gerenciar o procedimento de entrega voluntária

de armas de fogo por qualquer pessoa;

VII  -  estabelecer  as  normas  e  os  parâmetros  técnicos

necessários à integração, à interoperabilidade e à acessibilidade entre o

Sigma e o Sinarm;

VIII  -  disponibilizar,  por  meio  de  plataforma  eletrônica,  às

Secretarias  de  Segurança  Pública  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,

informações sobre concessões, suspensões e cassações de CRAF, CRPF,

CRPJ e autorizações de porte de arma de fogo nos respectivos territórios e

manter o seu registro atualizado para consulta; e

IX - disciplinar, em articulação com o os órgãos competentes,

os parâmetros técnicos necessários ao oferecimento de serviços públicos

digitais simples e intuitivos, caracterizados pela interoperabilidade e pela

integração, consolidados em plataforma única, nos termos do disposto na

Estratégia de Governo Digital.

§  1º  Os  atos  normativos  necessários  ao  cumprimento  do

disposto neste artigo serão editados pelo Diretor-Geral da Polícia Federal,

observadas as competências dos demais órgãos.

§ 2º A Polícia Federal poderá firmar convênios e acordos de

cooperação técnica com:

I - o Comando do Exército e os órgãos de segurança pública

dos  entes  federativos,  com  a  finalidade  de  promover  parcerias  nas
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atividades de fiscalização e de entrega voluntária de armas, munições e

acessórios; e

II - o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do

Ministério  Público, com a finalidade de disciplinar aspectos relativos ao

porte de armas de fogo dos membros do Poder Judiciário e do Ministério

Público.

Art. 10º O Comando do Exército, por intermédio do Ministério

da Defesa, apresentará proposta ao Presidente da República para tratar

da:

I  -  classificação  legal,  técnica  e  geral  dos  produtos

controlados; e

II - proposta de definição e de classificação legal, técnica e

geral  das  armas  de  fogo,  das  munições,  dos  componentes  e  dos

acessórios de uso proibido, restrito ou permitido ou obsoletos e de valor

histórico, mediante referenda do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art.  11º No  prazo  de  sessenta  dias,  contado  da  data  de

publicação desta Lei, o Ministério da Justiça e da Segurança Pública e o

Ministério da Defesa celebrarão acordo de cooperação para estabelecer os

termos da migração da competência para a Polícia Federal.

§  1º  O  acordo  de  cooperação  estabelecerá  a  forma  como

ocorrerá  a  migração  de  competência  das  atribuições  relativas  à

autorização  e  ao  registro  das  atividades  de  caça  excepcional,  tiro

desportivo  e  colecionamento,  do  porte  de  trânsito,  do  controle  e  da

fiscalização de armas, munições e acessórios de colecionadores, atiradores

desportivos e caçadores excepcionais.

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros acordos de cooperação

entre os órgãos envolvidos para viabilizar as atribuições previstas nesta

Lei. 

Cadastramento no Sinarm
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Art. 12º Serão cadastrados no Sinarm: 

I - os armeiros em atividade no País e as suas licenças para o

exercício da atividade profissional;

II  -  os  produtores,  os  atacadistas,  os  varejistas,  os

exportadores e os importadores autorizados de armas de fogo, acessórios

e munições;

III - os instrutores de armamento e tiro credenciados para a

aplicação  de  teste  de capacidade  técnica,  ainda  que  digam respeito  à

arma de fogo de uso restrito;

IV - os psicólogos credenciados para a aplicação do exame de

aptidão psicológica;

V - os caçadores de subsistência; e

VI  -  as  ocorrências  de  extravio,  de  furto,  de  roubo,  de

recuperação  e  de  apreensão  de  armas  de  fogo  de  uso  permitido  ou

restrito.

§ 1º Serão cadastradas no Sinarm as armas de fogo:

I - importadas, produzidas e comercializadas no País, de uso

permitido ou restrito, exceto aquelas pertencentes às Forças Armadas, às

polícias militares e aos corpos de bombeiros militares dos Estados e do

Distrito Federal, e ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência

da República, e as demais que constem dos seus registros próprios;

II  -  apreendidas,  ainda  que não constem dos  cadastros  do

Sinarm  ou  do  Sigma,  incluídas  aquelas  vinculadas  a  procedimentos

policiais e judiciais;

III  -  institucionais,  observado  o  disposto  no  inciso  I,

constantes de cadastros próprios:

a) da Polícia Federal;
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b) da Polícia Rodoviária Federal;

c) da Força Nacional de Segurança Pública;

g) dos órgãos dos sistemas penitenciários federal,  estaduais

ou distrital;

e) das guardas municipais,  nos termos do disposto nas leis

municipais que as instituíram;

f) dos órgãos do sistema socioeducativo;

g) dos órgãos dos sistemas penitenciários federal,  estaduais

ou distrital;

h) das polícias civis e dos órgãos oficiais de perícia criminal

dos Estados e do Distrito Federal;

i) da Agência Brasileira de Inteligência;

j) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, a que se referem, respectivamente, o inciso IV do caput do art.

51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição;

k) das guardas portuárias;

l)  dos  órgãos  do  Poder  Judiciário,  para  uso  exclusivo  de

servidores  de  seus  quadros  de  pessoal  que  efetivamente  estejam  no

exercício  de funções de segurança,  na forma prevista em regulamento

editado pelo Conselho Nacional de Justiça;

m) dos órgãos dos Ministérios Públicos da União, dos Estados

e do Distrito Federal e Territórios, para uso exclusivo de servidores de

seus  quadros  de  pessoal  que  efetivamente  estejam  no  exercício  de

funções de segurança, na forma prevista em regulamento editado pelo

Conselho Nacional do Ministério Público;

n)  da  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  do

Ministério da Fazenda, adquiridas para uso dos integrantes da Carreira de *C
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Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta pelos cargos de Auditor-

Fiscal e de Analista-Tributário;

o) do órgão ao qual se vincula a Carreira de Auditoria-Fiscal do

Trabalho, adquiridas para uso de seus integrantes;

p) do Poder Judiciário e do Ministério Público, adquiridas para

uso de seus membros; e

q) dos órgãos públicos cujos servidores tenham autorização,

concedida por legislação específica, para portar arma de fogo em serviço e

que não tenham sido mencionados nas alíneas “a” a “o”;

IV - de uso pessoal dos integrantes:

a) da Polícia Federal;

b) da Polícia Rodoviária Federal;

c) dos órgãos dos sistemas penitenciários federal, estaduais ou

distrital;

d) das guardas municipais;

e) das polícias civis e dos órgãos oficiais de perícia criminal

dos Estados e do Distrito Federal;

f) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, a que se referem, respectivamente, o inciso IV do caput do art.

51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição;

g) da Agência Brasileira de Inteligência;

i) das guardas portuárias;

j)  dos  quadros  efetivos  dos  órgãos  do Poder  Judiciário  que

efetivamente estejam no exercício  de funções  de segurança,  na forma

prevista em regulamento editado pelo Conselho Nacional de Justiça;
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k) dos quadros efetivos dos órgãos dos Ministérios Públicos da

União, dos Estados e do Distrito Federal e Territórios que efetivamente

estejam no  exercício  de  funções  de  segurança,  na  forma prevista  em

regulamento editado pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

l)  dos  quadros  efetivos  da Carreira  de  Auditoria  da Receita

Federal  do  Brasil,  composta  pelos  cargos  de  Auditor-Fiscal  e  Analista-

Tributário, e da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho;

m) dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público;

n)  das  empresas  de  segurança  privada  e  de  transporte  de

valores; e

o) dos quadros efetivos dos órgãos públicos cujos servidores

tenham autorização, concedida por legislação específica, para portar arma

de fogo em serviço e que não tenham sido mencionados nas alíneas “a” a

“m”;

V -  dos  instrutores  de armamento  e  tiro  credenciados  pela

Polícia Federal, inclusive aquelas já cadastradas no Sigma; e

VI - adquiridas por pessoa autorizada;

§ 2º  Até  que seja  implementada a interoperabilidade entre

Sinarm e Sigma, todas as informações dos registros das armas de fogo de

caçadores excepcionais, atiradores desportivos e colecionadores deverão

ser repassadas ao Sinarm.

§  3º  O cadastramento  de armas  de  fogo  adulteradas,  sem

numeração ou com numeração raspada será realizado no Sinarm com as

características que permitam a sua identificação.

§ 4º As ocorrências de extravio, furto, roubo, recuperação e

apreensão de armas de fogo serão imediatamente comunicadas à Polícia

Federal pela autoridade competente.

§  5º  A  Polícia  Federal  poderá  firmar  instrumentos  de

cooperação com os órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito
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Federal  para  possibilitar  a  integração  de  seus  sistemas  correlatos  ao

Sinarm.

§ 6º As especificações e os procedimentos para o cadastro das

armas de fogo de que trata este artigo serão estabelecidos em ato do

Diretor-Geral da Polícia Federal.

§ 7º Caso a comunicação não tenha sido adotada na fase de

investigação  preliminar  e  exista  processo  criminal  em  andamento,  a

autoridade judicial responsável poderá determinar a pesquisa no Sinarm e

no Sigma, quanto à existência de arma de fogo de propriedade do réu, e,

em caso positivo, poderá informar ao órgão de cadastro da arma para fins

de adoção das providências cabíveis.

§ 8º Sem prejuízo do disposto neste artigo, as unidades de

criminalística da União, dos Estados e do Distrito Federal responsáveis por

realizar  perícia  em  armas  de  fogo  apreendidas  encaminharão,

trimestralmente,  arquivo  eletrônico  com  a  relação  das  armas  de  fogo

periciadas  para  cadastro  e  eventuais  correções  no  Sinarm,  na  forma

estabelecida em ato do Diretor-Geral da Polícia Federal.

§ 9º Na hipótese de estarem relacionados a integrantes da

Agência Brasileira de Inteligência, o cadastro e o registro das armas de

fogo,  das  munições  e  dos  acessórios  no  Sinarm  estarão  restritos  ao

número da matrícula funcional, no que se refere à qualificação pessoal,

inclusive nas operações de compra e venda e nas ocorrências de extravio,

furto, roubo ou recuperação de arma de fogo ou de seus documentos. 

Serviço  eletrônico  único  para  comunicação  de

ocorrências

Art.  13 A  Polícia  Federal  disponibilizará  serviço  eletrônico

único para comunicação de ocorrências sobre:

I - disparo de arma de fogo ou porte ostensivo:

II - indivíduo que se encontre em estado de embriaguez ou

sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas e porte arma de fogo;
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III - violência doméstica ou no trânsito em que o envolvido

porte ou efetue disparo com arma de fogo; ou

IV - omissão de cautela por proprietário de arma de fogo.

§  1º  As  ocorrências  a  que  se  refere  o  caput  serão

imediatamente  encaminhadas  à  Polícia  Federal,  para  a  instauração  de

procedimento de cassação do CRAF.

§ 2º As ocorrências que envolverem integrantes das Forças

Armadas, das Forças Auxiliares ou do Gabinete de Segurança Institucional

da Presidência da República serão comunicadas pela Polícia Federal  ao

órgão  a  que  estiver  vinculado  o  envolvido,  para  instauração  de

procedimento de suspensão ou cassação do CRAF. 

Acessibilidade dos dados

Art. 14º Dados sobre controle de armas de fogo, de munições

e  de  acessórios  serão  disponibilizados  sistematicamente,  com vistas  à

formulação e à orientação de políticas públicas.

Art. 15º Para fins do disposto no art. 13º, a Polícia Federal e

o  Comando  do  Exército  disponibilizarão  plataforma  de  acesso  único  a

todos os serviços e documentos eletrônicos relacionados com os sistemas

administrados  pelos  seus  respectivos  órgãos  operacionais,  além  de

consulta pública de ocorrências sobre extravio, furto ou roubo de armas

de fogo.

CAPÍTULO IV

DAS ARMAS DE FOGO

Seção I

Das armas e das munições de uso permitido, restrito ou

proibido

Armas e munições de uso permitido
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Art. 16º São de uso permitido as armas de fogo e munições

cujo  uso  seja  autorizado  a  pessoas  físicas  e  a  pessoas  jurídicas,

especificadas  em  ato  conjunto  do  Comando  do  Exército  e  da  Polícia

Federal, incluídas:

I - armas de fogo de porte, portáteis, longas, de alma lisa ou

raiada, de repetição ou semiautomáticas, cuja munição comum possua na

saída do cano de prova, energia de até mil quinhentos e trinta libras-pé ou

dois  mil  e  setenta e quatro joules,  e  suas munições,  independente do

calibre;

Parágrafo único.  É permitido o uso de armas de pressão por

ação de gás comprimido ou por ação de mola, com calibre igual ou inferior

a seis milímetros, e das que lançam esferas de plástico com tinta, como os

lançadores de paintball, airsoft e “chumbinho”.

Armas e munições de uso restrito

Art. 17º São de uso restrito as armas de fogo e munições:

I - armas de fogo automáticas, independentemente do tipo ou

calibre;

I - armas de fogo de porte, portáteis, longas, de alma lisa ou

raiada, de repetição ou semiautomáticas, cuja munição comum possua na

saída do cano de prova, energia superior a mil quinhentos e trinta libras-

pé ou dois mil e setenta e quatro joules, e suas munições, independente

do calibre;

Art. 18º É vedada a comercialização de armas de fogo de uso

restrito e de suas munições, ressalvadas as aquisições:

I - por instituições públicas, no interesse da segurança pública

ou da defesa nacional;

II - pelos integrantes das instituições a que se refere o inciso

I;

III - pelos atiradores de nível 3; e
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IV - pelos caçadores excepcionais.

Armas e munições de uso proibido

Art. 19º São de uso proibido:

I - as armas de fogo classificadas como de uso proibido em

acordos ou tratados internacionais dos quais a República Federativa do

Brasil seja signatária;

II - os brinquedos, as réplicas e os simulacros de armas de

fogo que com estas possam se confundir, exceto as classificadas como

armas de pressão e as réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao

adestramento  ou  à  coleção  de  usuário  autorizado,  nas  condições

estabelecidas pela Polícia Federal;

III - as armas de fogo dissimuladas, com aparência de objetos

inofensivos; e

IV - as munições:

a) classificadas como de uso proibido em acordos ou tratados

internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária;

ou

b) incendiárias ou químicas.

Seção II

Da aquisição, do registro e da posse de arma de fogo

Aquisição de armas de fogo

Art.  20º A  aquisição  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido

dependerá  de  autorização  prévia  da  Polícia  Federal  e  o  interessado

deverá:

I - ter, no mínimo, vinte e um anos de idade; *C
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II - apresentar documentação de identificação pessoal;

III - declarar a efetiva necessidade da posse ou do porte de

arma de fogo;

IV - comprovar idoneidade e inexistência de inquérito policial

ou processo criminal, por meio de certidões de antecedentes criminais das

Justiças Federal, Estadual ou Distrital, Militar e Eleitoral;

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e

de residência certa;

VI - comprovar capacidade técnica para o manuseio de arma

de fogo, na forma prevista no § 5º;

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de arma

de fogo, atestada em laudo conclusivo fornecido por psicólogo do quadro

da Polícia Federal ou por esta credenciado; e

VIII - apresentar declaração de que a sua residência possui

cofre ou lugar seguro, com tranca, para armazenamento das armas de

fogo de que seja proprietário, e de que adotará as medidas necessárias

para impedir que menor de dezoito anos de idade ou pessoa civilmente

incapaz se apodere de arma de fogo sob sua posse ou de sua propriedade;

§ 1º O disposto no caput e no § 3º aplica-se aos caçadores

excepcionais, atiradores desportivos e colecionadores.

§ 2º O interessado poderá adquirir até duas armas de fogo

para defesa pessoal, desde que comprove a efetiva necessidade de que

trata o inciso III do caput para cada aquisição, e até cinquenta munições

por arma, por ano.

§ 3º A declaração da efetiva necessidade de que trata o inciso

III  do  caput  poderá  ser  presumida,  demonstrando  os  fatos  e  as

circunstâncias  concretas  justificadoras  do  pedido,  como  as  atividades

exercidas  e  os  critérios  pessoais,  especialmente  os  que  demonstrem
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indícios de riscos potenciais à vida, à incolumidade ou à integridade física,

própria ou de terceiros.

§ 4º Para comprovação da idoneidade de que trata o inciso IV

do caput, serão apresentadas certidões negativas específicas, referentes

aos locais de domicílio dos últimos cinco anos do interessado, em que

constem os seguintes registros:

I  -  ações  penais  com sentença  condenatória  transitada  em

julgado;

II - execuções penais; e

III - procedimentos investigatórios e processos criminais em

trâmite.

§ 5º O comprovante de capacitação técnica a que se refere o

inciso VI do caput será expedido por instrutor de armamento credenciado

na Polícia Federal e atestará:

I - conhecimento da conceituação e das normas de segurança

pertinentes à arma de fogo;

II - conhecimento básico dos componentes e das partes da

arma de fogo; e

III - habilidade de uso da arma de fogo demonstrada, pelo

interessado,  em avaliação realizada por  instrutor  de  armamento  e  tiro

credenciado pela Polícia Federal.

§ 6º Após a apresentação dos documentos a que se referem

os incisos III a VIII do caput, na hipótese de manifestação favorável, será

expedida,  pela Polícia Federal,  em nome do interessado,  a  autorização

para a aquisição da arma de fogo indicada.

§  7º  O  indeferimento  do  pedido  será  comunicado  ao

interessado  em  documento  próprio,  com  fundamento,

exemplificativamente:
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I - na inobservância aos requisitos previstos no caput;

II - na instrução do pedido, pelo interessado, com declarações

ou documentos falsos;

III - na manutenção de vínculo, pelo interessado, com grupos

criminosos; ou

IV  -  na  atuação  como  pessoa  interposta  de  quem  não

preencha os requisitos previstos no caput.

§  8º  A  autorização  para  aquisição  de  arma  de  fogo  é

intransferível.

§ 9º Fica dispensado da comprovação dos requisitos a que se

referem os incisos VI e VII do caput o interessado em adquirir arma de

fogo que:

I - comprove possuir autorização válida de porte de arma de

fogo de mesmo calibre da arma a ser adquirida; e

II - tenha se submetido à avaliação psicológica em período não

superior a um ano, contado da data do pedido de aquisição.

§  10º  Após  a  aquisição,  o  interessado  requererá  à  Polícia

Federal a expedição do CRAF, sem o qual a arma de fogo não poderá ser

entregue ao adquirente.

Art.  21º A  aquisição  e  o  registro  de  arma  de  fogo  dos

integrantes das Forças Armadas, das Forças Auxiliares e do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República serão de competência

de cada órgão e o cadastro do armamento será realizado pelo Sigma. 

Art.  22º A  aquisição  de  armas  de  fogo  por  Agentes  de

Segurança Pública obedecerá o disposto no art. 24º.

Comercialização nacional de armas de fogo
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Art.  23º A  comercialização  nacional  de  armas  de  fogo  de

porte  e  portáteis,  de  munições  e  de  acessórios  por  estabelecimento

empresarial  dependerá de autorização prévia do Comando do Exército,

mediante a concessão de Certificado de Registro, conforme previsto no

Regulamento de Produtos Controlados.

§  1º  As  empresas  autorizadas  na  forma  prevista  no  caput

encaminharão ao Comando do Exército e à Polícia Federal as informações

sobre vendas e a atualização da quantidade de mercadorias disponíveis

em estoque, para fins de cadastro e registro da arma de fogo, da munição

ou do acessório no Sigma e no Sinarm, no prazo de quarenta e oito horas,

contado da data de efetivação da venda.

§  2º  Os  adquirentes  comunicarão  a aquisição de armas de

fogo, munições ou acessórios à Polícia Federal e ao Comando do Exército,

para fins de registro da arma de fogo, da munição ou do acessório no

Sigma e  no Sinarm,  no prazo de sete dias  úteis,  contado da data  de

aquisição, com as seguintes informações:

I - identificação do produtor, do importador ou do comerciante

de quem as armas de fogo, as munições ou os acessórios tenham sido

adquiridos; e

II - endereço em que serão armazenados as armas de fogo, as

munições e os acessórios adquiridos.

§ 3º Na hipótese de estarem relacionados a integrantes da

Agência Brasileira de Inteligência, o cadastro e o registro das armas de

fogo,  das  munições  e  dos  acessórios  no  Sinarm  estarão  restritos  ao

número da matrícula funcional, no que se refere à qualificação pessoal,

inclusive nas operações de compra e venda e nas ocorrências de extravio,

furto, roubo ou recuperação de arma de fogo ou de seus documentos.

§ 4º É proibida a venda de armas de fogo adulteradas, sem

numeração ou com numeração raspada.
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§ 5º A concessão do CRPJ possibilita a aquisição, o uso e a

estocagem de armas de fogo e a constituição de empresa prestadora de

serviços relacionados a armas de fogo, de acordo com regulamentação e

procedimentos específicos estabelecidos em ato do Diretor-Geral da Polícia

Federal.

§  6º  As  mercadorias  disponíveis  em  estoque  são  de

responsabilidade  do  estabelecimento  comercial  e  serão  registradas,  de

forma precária, como de sua propriedade, enquanto não forem vendidas.

§ 7º Os estabelecimentos a que se refere o caput manterão à

disposição do Comando do Exército e da Polícia Federal  a  relação dos

estoques e das vendas efetuadas mensalmente nos últimos cinco anos. 

Aquisição de armas de fogo por Agentes de Segurança

Pública

Art. 24º Os Agentes de Segurança Pública elencados no caput

do art. 144 da Constituição Federal, os Guardas Municipais e os Agentes

Socioeducativos constituem grupos específicos, diferenciados em função

da finalidade para a qual necessitam do acesso à arma de fogo, regulados

nos  termos  desta  Lei  e  das  normas  complementares  editadas  pelo

Comando do Exército e pela Polícia Federal, conforme cada caso.

Art.  25º A  competência  para  estabelecer  regras  e

procedimentos relativos à aquisição, à importação, ao registro, à posse,

ao porte, ao cadastro, à transferência de propriedade e à comercialização

de armas de fogo, munições, acessórios e demais produtos controlados

dos Agentes de Segurança Pública elencados nos incisos I, II, III, IV, e VI

do art. 144 da Constituição Federal é do Diretor-Geral da Polícia Federal,

responsável pelo SINARM (Sistema Nacional de Armas).

Art.  26º A  competência  para  estabelecer  regras  e

procedimentos relativos à aquisição, à importação, ao registro, à posse,

ao porte, ao cadastro, à transferência de propriedade e à comercialização

de armas de fogo, munições, acessórios e demais produtos controlados

dos Agentes de Segurança Pública elencados no inciso V do art. 144 da *C
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Constituição Federal,  das Forças Armadas e do Gabinete de Segurança

Institucional  da  Presidência  da  República  é  do  Comando  do  Exército,

responsável pelo SIGMA (Sistema de Gerenciamento Militar de Armas).

Limites para aquisição de armas de fogo e munições por

Agentes de Segurança Pública elencados no caput do art. 144 da

Constituição  Federal,  Guardas  Municipais  e  Agentes

Socioeducativos

Art. 27º Para fins de aquisição de armas de fogo por Agentes

de Segurança Pública elencados no caput art. 144 da Constituição Federal,

Guardas  Municipais  e  Agentes  Socioeducativos  ficam  estabelecidos  os

seguintes limites:

I - até dezesseis armas de fogo, das quais até quatro poderão

ser de uso restrito e as demais serão de uso permitido, independente de

tipo, modelo, potência e calibre.

Art. 28º Os Agentes de Segurança Pública elencados no caput

do  art.  144  da  Constituição  Federal,  Guardas  Municipais  e  Agentes

Socioeducativos poderão adquirir, no período de doze meses, as seguintes

quantidades de munições e insumos:

I - até quatro mil cartuchos de armas de fogo de uso restrito;

II  -  até  quatro  mil  cartuchos  de  armas  de  fogo  de  uso

permitido;

Aquisição de armas de fogo para caça excepcional, tiro

desportivo ou colecionamento

Art. 29º A aquisição de arma de fogo para a prática de caça

excepcional,  de  tiro  desportivo  ou  de  colecionamento  observará  os

requisitos  estabelecidos  nesta  Lei  e  dependerá  da apresentação de CR

pelo interessado.

§  1º  O CRAF resultante  da aquisição de que trata  o  caput

vinculará o uso da arma de fogo exclusivamente à prática da atividade à *C
D2
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qual foi apostilada no CR, conforme apresentado ao Comando do Exército

como requisito para a expedição da autorização de aquisição.

§ 2º A aquisição de arma de fogo por museu dependerá da

apresentação prévia de CR. 

Aquisição de armas de fogo por empresas de segurança

privada

Art. 30º As empresas de segurança privada poderão adquirir,

para  uso  dos  vigilantes  em serviço,  quaisquer  armas  de  fogo  de  uso

permitido, além de Armamento Não Letal.

§ 1º A aquisição de armas de fogo nos termos do disposto no

caput  dependerá  da  concessão  prévia  de  CRPJ  e  obedecerá  aos

procedimentos  e  requisitos  estabelecidos  em  ato  do  Diretor-Geral  da

Polícia Federal.

§ 2º O requisito de idoneidade será comprovado anualmente

pelos  proprietários  das  empresas  de  segurança  privada,  sob  pena  de

cassação da autorização para funcionamento do serviço e dos CRAF a eles

vinculados. 

Renovação de Certificado de Registro de Pessoa Física e

de Certificado de Registro de Pessoa Jurídica

Art.  31º O  titular  de  CR,  CRPF  ou  CRPJ  fica  obrigado  a

informar qualquer alteração em seus dados cadastrais no prazo de quinze

dias, contado da data da alteração, sob pena de suspensão do registro,

inclusive de CRAF eventualmente vinculado.

Parágrafo único.  Independentemente da obrigação prevista no

caput, a Polícia Federal ou o Comando do Exército solicitará aos titulares

de CR, CRPJ ou CRPF a confirmação anual de seus dados cadastrais.

Art.  32º Na  hipótese  de  mudança  de  domicílio  ou  outra

situação que implique o transporte da arma de fogo, o proprietário deverá

solicitar à Polícia Federal ou ao Comando do Exército guia de tráfego para *C
D2
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as armas de fogo cadastradas no Sinarm ou no Sigma, respectivamente,

na forma estabelecida em ato conjunto do Diretor-Geral da Polícia Federal

e do Comandante do Exército.

Parágrafo único.  A guia de tráfego não autoriza o porte da

arma, mas apenas o seu transporte,  desmuniciada e acondicionada de

maneira a não ser feito uso, e somente no percurso nela autorizado.

Transferência  da propriedade de armas de fogo entre

particulares

Art. 33º A transferência de propriedade de arma de fogo de

uso permitido, cadastrada no Sinarm, e de arma de fogo de uso permitido

e  restrito,  cadastrada  no  Sigma,  por  quaisquer  das  formas  em direito

admitidas,  estará sujeita à autorização prévia da Polícia Federal  ou do

Comando do Exército, respectivamente, ao interessado na aquisição.

§ 1º A solicitação de autorização para transferência de arma

de fogo será instruída com a comprovação do interesse do proprietário na

alienação a terceiro.

§ 2º A entrega da arma de fogo de uso permitido registrada no

Sinarm pelo alienante ao adquirente somente poderá ser efetivada após a

autorização da Polícia Federal.

§ 3º A entrega da arma de fogo de uso permitido ou restrito

registrada  no  Sigma pelo  alienante  ao  adquirente  somente  poderá  ser

efetivada após a autorização do Comando do Exército. 

Validade do Certificado de Registro de Arma de Fogo

Art. 34º O CRAF tem validade no território nacional e autoriza

o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de

sua residência ou dependências desta, ou, ainda, de seu local de trabalho,

desde que seja ele o titular ou responsável legal pelo estabelecimento ou

pela empresa.
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§1º - Tendo o proprietário da arma de fogo comprovadamente

mais de uma residência, poderá transportá-la de uma residência a outra,

mediante a posse da guia;

§2º - Para fins do disposto no caput, considera-se:

I  -  interior  da  residência  ou  dependências  desta  -  toda  a

extensão da área particular registrada do imóvel, edificada ou não, em

que resida o titular do registro, inclusive quando se tratar de imóvel rural;

II - interior do local de trabalho - toda a extensão da área

particular registrada do imóvel, edificada ou não, em que esteja instalada

a pessoa jurídica, registrada como sua sede ou filial;

III  -  titular  do  estabelecimento  ou  da  empresa  -  aquele

indicado em seu instrumento de constituição; e

IV - responsável legal pelo estabelecimento ou pela empresa -

aquele  designado  em contrato  individual  de  trabalho,  com poderes  de

gerência.

Art. 35º O CRAF terá o seguinte prazo de validade:

I  -  três  anos  para CRAF concedido a colecionador,  atirador

desportivo ou caçador excepcional;

II -  cinco anos para CRAF concedido para fins de posse de

arma de fogo ou de caça de subsistência;

III - cinco anos para CRAF concedido a empresa de segurança

privada; e

IV - prazo indeterminado para o CRAF dos integrantes da ativa

das  instituições  a  que  se  refere  aos  membros  da  segurança  pública

elencados  no  art.  144  da  Constituição  Federal,  aos  Agentes

Socioeducativos e os membros das Guardas Civis Municipais.

§ 1º Para fins de manutenção do CRAF, a avaliação psicológica

para o manuseio de arma de fogo deverá ser realizada, a cada três anos: *C
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I - pelas empresas e pelas instituições a que se referem os

incisos III e IV do caput, em relação a seus funcionários e integrantes,

respectivamente; e

II - pelos aposentados das carreiras a que se refere o inciso IV

do § 1º do art. 7º, nas hipóteses em que a lei lhes garanta o direito ao

porte de arma.

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso I do caput, a validade do

CRAF das armas cadastradas e exclusivamente vinculadas ao Sigma será

regulamentada pelo Comando do Exército, observado o prazo mínimo de

três anos para a sua renovação.   

Renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo

Art.  36º O  titular  do  CRAF  iniciará  o  procedimento  de

renovação  da  validade  do  Certificado  antes  da  expiração  do  prazo

estabelecido no caput do art. 35.

§ 1º No procedimento de renovação da validade, o interessado

deverá cumprir os requisitos estabelecidos nesta Lei.

§ 2º A inobservância ao disposto no caput poderá acarretar a

cassação do CRAF.

§  3º  É  proibida  a  renovação  do  CRAF  de  armas  de  fogo

adulteradas, sem numeração ou com numeração raspada.

Art. 37º Na hipótese de o CRAF não ser renovado antes da

expiração do prazo estabelecido no caput do art.  35, o proprietário da

arma de  fogo  será  notificado,  por  meio  eletrônico,  para,  no  prazo  de

sessenta dias:

I  -  entregar  a  arma  de  fogo  à  Polícia  Federal,  mediante

indenização,  nos termos do disposto em regulamentação a ser editada

pela  autoridade  competente  e  respeitadas  as  disponibilidades

orçamentárias;
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II - efetivar a sua transferência para terceiro, observados os

requisitos legais; ou

III - proceder à renovação do registro.

§ 1º Em caso de inércia do proprietário após a notificação,

será instaurado procedimento de cassação do CRAF, com a consequente e

imediata apreensão das armas de fogo, dos acessórios e das munições,

sob pena de incorrer nos crimes previstos nos art. 74º e art. 76º desta

Lei, conforme o caso.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o proprietário de arma de

fogo não poderá:

I - comprar novas armas ou munições enquanto perdurar a

situação de irregularidade; e

II - obter a emissão ou a renovação de passaporte.

Art.  38º A  renovação  do  CRAF  das  armas  exclusivamente

vinculadas  ao  Sigma  será  disciplinada  pelo  Comando  do  Exército,

observadas  as  disposições  deste  Decreto  para  as  atividades  de  caça

excepcional, tiro desportivo e colecionamento.

Cassação do Certificado de Registro de Arma de Fogo

Art.  39º O  procedimento  de  cassação  do  CRAF  será

instaurado de ofício,  ou mediante denúncia,  quando houver indícios de

perda superveniente de quaisquer dos requisitos previstos nos incisos III a

VIII do caput do art. 20º.

§  1º  Instaurado  o  procedimento  de cassação,  a  autoridade

competente poderá suspender administrativa e cautelarmente o CRPF ou

CRPJ e os CRAF a ele associados e a autorização para o porte de arma de

fogo de uso permitido, com imediata apreensão administrativa da arma de

fogo, dos acessórios e das munições.

§ 2º São elementos que demonstram a perda do requisito de

idoneidade, entre outros, a existência de mandado de prisão cautelar ou
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definitiva, o indiciamento em inquérito policial pela prática de crime e o

recebimento de denúncia ou de queixa pelo juiz. 

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se a todas as armas de fogo de

propriedade do indiciado ou acusado.

§ 4º Na hipótese prevista no § 2º, a apreensão da arma de

fogo  é  de  responsabilidade  da  polícia  judiciária  competente  para  a

investigação do crime motivador da cassação.

§  5º  Nos  casos  de ação penal  ou  de inquérito  policial  que

envolva  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  a  arma  será

apreendida imediatamente  pela  autoridade competente,  nos  termos  do

disposto no inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto

de 2006.

§ 6º Na hipótese de cassação do CRAF, o proprietário será

notificado para, no prazo de quinze dias e sob pena de incorrer nos crimes

previstos  nos  art.  74º  e  art.  76º  desta  Lei,  manifestar-se  sobre  o

interesse:

I - na entrega da arma de fogo à Polícia Federal,  mediante

indenização,  nos termos do disposto em regulamentação a ser editada

pela  autoridade  competente  e  respeitadas  as  disponibilidades

orçamentárias; ou

II  -  na  transferência  da  arma  de  fogo  para  terceiro,

observados os requisitos legais.

§ 7º O procedimento de cassação do CRAF será disciplinado

em ato conjunto do Diretor-Geral da Polícia Federal e do Comandante do

Exército. 

Falecimento ou interdição do titular  do Certificado de

Registro de Arma de Fogo
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Art.  40º Na  hipótese  de  falecimento  ou  de  interdição  do

proprietário de arma de fogo, o administrador da herança ou o curador,

conforme o caso, providenciará:

I - a transferência da propriedade da arma, por meio de alvará

judicial  ou  de autorização  firmada pelos  herdeiros  maiores  de idade e

capazes; ou

II - a entrega da arma de fogo à Polícia Federal,  mediante

indenização,  nos termos do disposto em regulamentação a ser editada

pela  autoridade  competente  e  respeitadas  as  disponibilidades

orçamentárias.

§ 1º O administrador da herança ou o curador comunicará à

Polícia Federal ou ao Comando do Exército, conforme o caso, a morte ou a

interdição do proprietário da arma de fogo, no prazo de noventa dias,

contado da data do falecimento ou da interdição.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a arma de fogo

permanecerá sob a guarda e sob a responsabilidade do administrador da

herança ou do curador, depositada em local seguro, até a expedição do

CRAF e a entrega ao novo proprietário.

§ 3º A inobservância ao disposto nos § 1º e § 2º implicará a

apreensão da arma de fogo pela autoridade competente, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

Seção III

              Da caça excepcional, do tiro desportivo e do 

colecionamento de armas de fogo

Subseção I

Disposições gerais

Art. 41º Os caçadores excepcionais, os atiradores desportivos

e  os  colecionadores  constituem  grupos  específicos,  diferenciados  em

função da finalidade para a qual necessitam do acesso à arma de fogo,
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regulados  nos  termos  deste  Decreto  e  das  normas  complementares

editadas pelo Comando do Exército.

Art. 42º A prática das atividades de caça excepcional, de tiro

desportivo  e  de  colecionamento  de  armas  de  fogo  dependerá  da

concessão prévia de CR pelo Comando do Exército, vinculado à finalidade

pretendida pelo interessado.

§ 1º O interessado que pretenda praticar mais de uma das

atividades  a  que  se  refere  o  caput  poderá  requerer  o  correspondente

apostilamento  do  CR,  atendidos  os  requisitos  específicos  de  cada

modalidade.

§ 2º A arma de fogo adquirida pelo praticante de uma das

atividades a que se refere o caput somente poderá ser empregada nos

termos do respectivo apostilamento autorizado.

§  3º  A  atividade  de  colecionamento  exercida  por  museu

dependerá de prévia concessão de CR pelo Comando do Exército,  sem

prejuízo das demais obrigações previstas em normas específicas.

Art. 43º Ficam vedadas:

I - a concessão de CRAF e de CR a menor de vinte e um anos

de idade para as atividades de colecionamento e de caça excepcional; e

II  -  a  prática de tiro  desportivo para menores de quatorze

anos de idade. 

Subseção II

Do porte de trânsito

Art. 44º O porte de trânsito será concedido pelo Comando do

Exército, mediante emissão da guia de tráfego, a:

I - caçadores excepcionais;

II - atiradores desportivos; *C
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III - colecionadores; e

IV - representantes estrangeiros em competição internacional

oficial de tiro realizada no território nacional.

§ 1º O porte de trânsito autoriza o trânsito com armas de fogo

registradas nos acervos das pessoas a que se refere o caput.

§  2º  O  porte  de  trânsito  terá  validade  em  trajeto

preestabelecido,  por  período  predeterminado,  e  de  acordo  com  a

finalidade declarada no  registro  correspondente,  na  forma estabelecida

pelo Comando do Exército.

§ 3º A guia de tráfego será emitida por meio de plataforma de

serviço digital do Comando do Exército. 

Subseção III

Do tiro desportivo

Art. 45º A prática de tiro desportivo com emprego de arma de

fogo,  como modalidade de desporto  de rendimento ou de desporto  de

formação, nos termos do disposto na Lei nº 9.615, de 24 de março de

1998,  e  na  Lei  nº  14.597,  de  14  de  junho  de  2023,  ocorrerá

exclusivamente  em  entidades  de  tiro  desportivo  e  será  permitida  aos

maiores  de  dezoito  anos  de idade,  por  meio  da  concessão  do  CR,  de

acordo com o disposto nesta Lei e em normas complementares editadas

pelo Comando do Exército.

§  1º  Poderá  ser  concedido  extraordinariamente  o  CR  para

prática de tiro desportivo aos maiores de quatorze anos e menores de

dezoito anos de idade, desde que:

I - sejam autorizados judicialmente, após avaliação individual

e comprovação da aptidão psicológica;

II  -  limitem-se  à  prática  de  tiro  desportivo  em  locais

previamente autorizados pela Polícia Federal e estejam acompanhados de

responsável legal; e
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III  -  utilizem  exclusivamente  armas  da  entidade  de  tiro

desportivo ou do responsável legal.

§  2º  A  prática  de  tiro  desportivo  poderá  ser  feita  com

utilização de arma de fogo e munição:

I  -  da  entidade  de  tiro  desportivo,  por  pessoas  com idade

entre dezoito e vinte e um anos; e

II - da entidade de tiro desportivo ou própria, por pessoas com

idade superior a vinte e um anos.

§ 3º A prática de tiro desportivo com airsoft ou paintball  é

permitida aos maiores de quatorze anos de idade, independentemente de

concessão  de  CR,  de  acordo  com o  disposto  nesta  Lei  e  em  normas

complementares editadas pelo Comando do Exército.

§ 4º As entidades de tiro desportivo que ofereçam a prática na

modalidade  airsoft  ou  paintball  deverão  requerer  o  correspondente

apostilamento no CR.

§ 5º A autorização para recarga de munição, de acordo com

regulamentação e procedimentos específicos estabelecidos pelo Comando

do Exército, poderá ser realizada por órgãos de segurança pública, para

fins de treinamento, e por entidades de tiro desportivo.

§ 6º É proibida a prática de tiro recreativo com armas de fogo

em  entidades  de  tiro  desportivo  por  pessoas  não  registradas  como

atiradores por meio de CR concedido pelo Comando do Exército.

§  7º  As  munições  originais  e  recarregadas  fornecidas  pelas

entidades de tiro desportivo serão para uso exclusivo nas dependências da

agremiação  em  treinamentos,  cursos,  instruções,  aulas,  provas,

competições e testes de capacidade técnica para o manuseio de arma de

fogo.

§ 8º As entidades de tiro desportivo poderão adquirir unidades

de  munição  para  armas  de uso  permitido  para  fornecimento  aos  seus *C
D2
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membros, associados, integrantes ou clientes, com vistas à realização de

treinamentos, cursos, instruções, aulas, provas, competições e testes de

capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, observado o limite

mensal de um doze avos dos limites previstos no inciso I do caput do art.

37 por aluno mensalmente matriculado.

§ 9º O Comando do Exército poderá conceder às entidades de

tiro desportivo, por ato motivado, autorização para aquisição de munições

para armas de fogo de uso permitido em quantidades superiores àquelas

previstas no § 8º,  desde que comprovada a necessidade, observado o

disposto em norma própria.

§  10.   A  concessão  do  CR  de  que  trata  o  caput  ficará

condicionada à observância ao disposto nos incisos IV a VII do caput do

art. 15. 

Concessão de Certificado de Registro de Pessoa Física a

atirador desportivo

Art. 46º Para a concessão do CR pelo Comando do Exército, o

interessado  deverá  estar  filiado  a  entidade  de  tiro  desportivo  e

comprometer-se a comprovar, no mínimo, por calibre registrado:

I -  oito treinamentos ou competições em clube de tiro,  em

eventos distintos, a cada doze meses, para o atirador de nível 1;

II - doze treinamentos em clube de tiro e quatro competições,

das quais duas de âmbito estadual, distrital, regional ou nacional, a cada

doze meses, para o atirador de nível 2; e

III - vinte treinamentos em clube de tiro e seis competições,

das quais duas de âmbito nacional ou internacional, no período de doze

meses, para o atirador de nível 3.

Parágrafo único.  Além dos requisitos previstos no caput,  a

progressão  de  nível  dependerá  da  permanência  do  atirador  desportivo

pelo prazo de doze meses em cada nível. 
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Limites para aquisição de armas de fogo e munições

Art.  47º Para  fins  de  aquisição  de  armas  de  fogo,  ficam

estabelecidos os seguintes limites:

I  -  atirador  de nível  1 -  até quatro  armas de fogo de uso

permitido;

II  -  atirador  de  nível  2  -  até  oito  armas  de  fogo  de  uso

permitido; e

III - atirador de nível 3 - até dezesseis armas de fogo, das

quais até quatro poderão ser de uso restrito e as demais serão de uso

permitido.

Art. 48º O atirador desportivo poderá adquirir, no período de

doze meses, as seguintes quantidades de munições e insumos para uso

exclusivo no tiro desportivo:

I - atirador de nível 1:

a) até quatro mil cartuchos por atirador; e

b) até oito mil cartuchos por arma .22 (ponto vinte e dois) LR

ou SHORT;

II - atirador de nível 2:

a) até dez mil cartuchos por atirador; e

b) até dezesseis mil cartuchos por arma .22 (ponto vinte e

dois) LR ou SR; e

III - atirador de nível 3:

a) até vinte mil cartuchos por atirador; e

b) até trinta e dois mil cartuchos por arma .22 (ponto vinte e

dois) LR ou SR.
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§ 1º As munições corresponderão às armas apostiladas no CR

do atirador desportivo.

§ 2º No requerimento utilizado pelo atirador desportivo para

informar  que  utiliza  a  arma  da  entidade  de  tiro  ou  de  outro  atirador

desportivo,  será  registrado  o  número  de  cadastro  da  arma de  fogo  e

anexada a declaração de seu proprietário.

§  3º  O Comando do  Exército  poderá  autorizar,  em caráter

excepcional, a aquisição de até quatro armas de fogo de uso restrito e de

até seis mil unidades dos respectivos cartuchos por ano, para atiradores

de nível 3, nos limites estritamente necessários ao desporto.

§ 4º A autorização excepcional prevista no § 3º não se aplica

às armas de que trata o inciso I do caput do art. 12.

§ 5º Para os atiradores de nível 3, mediante comprovação de

necessidade associada ao treinamento ou à participação em competições,

o Comando do Exército poderá autorizar, motivadamente, a aquisição de

armas de uso permitido e de suas munições em quantidade superior aos

limites estabelecidos no art. 36 e neste artigo. 

Concessão  de  Certificado  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  a

entidades de tiro desportivo

Art. 49º Na concessão de CR às entidades de tiro desportivo,

o Comando do Exército observará os seguintes requisitos de segurança

pública:

I  -  distância  do  interessado  superior  a  um  quilômetro  em

relação a estabelecimentos de ensino, públicos ou privados;

II - cumprimento das condições de uso e de armazenagem das

armas de fogo utilizadas no estabelecimento; e

§  1º  As  entidades  de  tiro  desportivo  que,  na  data  de

publicação deste Decreto, estiverem em desconformidade com o disposto

nos incisos I e II do caput deverão adequar-se no prazo de dezoito meses. *C
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§ 2º O Comandante do Exército disciplinará:

I - o procedimento de registro e fiscalização das entidades de

tiro desportivo;

II  -  as condições de uso e de armazenagem das armas de

fogo; e

III - os demais requisitos de segurança de que trata o caput. 

Subseção IV

Da caça excepcional de fauna exógena e da caça de

subsistência

Caça excepcional

Art.  50º A  caça  excepcional  possui  finalidade  exclusiva  de

controle  de  fauna  invasora  em  locais  onde  o  abate  se  mostre

imprescindível  para  proteger  lavouras,  pomares  e  rebanhos  da  ação

predatória  ou  destruidora  de  animais  e  somente  será  autorizada  pelo

Comando do Exército mediante a apresentação de:

I  -  documento  comprobatório  da  necessidade  de  abate  de

fauna invasora, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, que indique:

a) a espécie exógena;

b) o perímetro abrangido;

c) a autorização dos proprietários dos imóveis localizados no

perímetro a que se refere a alínea “b”;

d)  as  pessoas  físicas  interessadas  em  executar  a  caça

excepcional; e

e) o prazo certo para o encerramento da atividade;
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II  -  CR  apostilado  para  a  atividade  de  caça  excepcional,

autorizada nos termos do disposto no inciso I; e

III - especificação da arma de fogo apropriada para o abate da

espécie invasora e do quantitativo de munição necessário à execução do

manejo, observados os seguintes limites:

a) até seis armas de fogo, das quais duas poderão ser de uso

restrito, sendo estas autorizadas pelo Comando do Exército; e

b) até quinhentas munições por ano, por arma.

Parágrafo único.  Esgotado o prazo a que se refere a alínea “e”

do inciso I do caput, e inexistindo outro apostilamento de igual natureza

no CR, ocorrerá a perda superveniente de requisito essencial à aquisição

de arma de fogo, nos termos do disposto no art. 29. 

Caça de subsistência

Art. 51º Aos maiores de vinte e um anos de idade, residentes

em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de arma de fogo

para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela Polícia

Federal o porte, na categoria caçador para subsistência, de uma arma de

uso permitido, de tiro simples, com um ou dois canos, de alma lisa e de

calibre igual ou inferior a dezesseis, desde que o interessado comprove a

efetiva  necessidade  em  requerimento,  ao  qual  serão  anexados  os

seguintes documentos:

I - documento de identificação pessoal;

II - comprovante de residência em área rural; e

III - atestado de bons antecedentes.

§ 1º O caçador  para subsistência que der uso diferente do

autorizado à sua arma de fogo, independentemente de outras tipificações

penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de

arma de fogo de uso permitido.
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§ 2º  Ato  do  Diretor-Geral  da  Polícia  Federal  disciplinará  as

eventuais hipóteses de mitigação das exigências de documentos a que se

refere o caput,  exclusivamente para os indígenas, os quilombolas e os

membros das comunidades tradicionais. 

Subseção V

Do colecionamento de armas de fogo

Art. 52º  A prática da atividade de colecionamento de armas

de  fogo  será  permitida  aos  maiores  de  vinte  e  um  anos  de  idade  e

dependerá  da  concessão  prévia  de  CR,  nos  termos  do  disposto  em

regulamentação do Comando do Exército.

§ 1º É vedado o colecionamento de armas de fogo:

I - automáticas de qualquer calibre ou longas semiautomáticas

de calibre de uso restrito cujo primeiro lote de fabricação tenha menos de

setenta anos;

II  -  de  mesmo  tipo,  marca,  modelo  e  calibre  em uso  nas

Forças Armadas;

III  -  químicas,  biológicas  e  nucleares  de  qualquer  tipo  ou

modalidade;

IV - explosivas, exceto se desmuniciadas e inertes, que serão

consideradas como munição para colecionamento; e

V - acopladas com silenciador ou supressor de ruídos.

§ 2º A atividade de colecionamento poderá ser exercida por

pessoa  jurídica  qualificada  como  museu,  na  forma  prevista  em  ato

conjunto do Presidente do Instituto Brasileiro de Museus - Ibram e do

Comandante do Exército, e dependerá da expedição prévia de CR, nos

termos do disposto no § 3º do art. 31. 

Limites para aquisição de armas
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Art. 53º Para fins de colecionamento, são permitidas a posse

e a propriedade de armas não enquadradas no disposto no art. 42º desde

que  sejam  uma  de  cada  tipo,  marca,  modelo,  variante,  calibre  e

procedência.

Parágrafo  único.   O  disposto  no  caput  não  se  aplica  aos

museus.

Art. 54º Para cada modelo de arma da coleção, poderão ser

colecionadas as munições correspondentes,  desde que estejam inertes,

com cápsula deflagrada e sem carga de projeção.

Art. 55º Nas coleções exclusivamente de munições, somente

poderá ser colecionado um exemplar ativo, com as mesmas características

e inscrições originais.

Parágrafo único.  No caso do colecionamento de munições de

armamento  pesado,  somente  será  permitido  um exemplar  por  tipo  de

munição, o qual estará com todos os seus componentes inertes.

Art. 56º A aquisição de armamento de uso restrito, de viatura

blindada  e  de  outros  materiais  de  emprego  militar,  para  fins  de

colecionamento,  e  a  destinação  desse tipo  de produto,  pertencentes  a

acervo de colecionador, serão autorizadas pelo Comando do Exército. 

Seção IV

Do porte de arma de fogo

Subseção I

Do porte de arma de fogo para defesa pessoal

Art. 57º O porte de arma de fogo de uso permitido, vinculado

à  prévia  expedição  de  CRAF  e  ao  cadastro  nas  plataformas  de

gerenciamento de armas do Sinarm, será expedido pela Polícia Federal, no
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território  nacional,  em  caráter  excepcional,  desde  que  atendidos  os

seguintes requisitos:

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida

com  eficácia  temporária  e  territorial  limitada,  nos  termos  de  atos

regulamentares, e dependerá de o requerente:

I  –  demonstrar  a  sua  efetiva  necessidade  por  exercício  de

atividade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

 II – atender às exigências previstas no art. 7º desta Lei;

III  –  apresentar  documentação de propriedade de arma de

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.

§ 2º Caberá ao Diretor-Geral da Polícia Federal estabelecer os

procedimentos relativos à concessão e à renovação do porte de arma de

fogo. 

Características do porte de arma

Art. 58º O porte de arma de fogo é documento obrigatório

para a condução da arma e conterá os seguintes dados:

I - abrangência territorial;

II - eficácia temporal;

III - características da arma;

IV - número do cadastro da arma no Sinarm;

V - identificação do proprietário da arma; e

VI - assinatura, cargo e função da autoridade concedente.

Art. 59º O porte de arma de fogo é pessoal, intransferível e

revogável a qualquer tempo e será válido apenas em relação à arma nele

especificada, mediante a apresentação do documento de identificação do

portador. *C
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Expedição do porte de arma

Art. 60º Para portar a arma de fogo adquirida nos termos do

disposto  nesta  Lei,  o  proprietário  deverá  solicitar  a  expedição  do

documento de porte.

Art. 61º O titular do porte de arma de fogo deverá comunicar

imediatamente:

I - a mudança de domicílio ao órgão expedidor do porte de

arma de fogo; e

II - o extravio, o furto ou o roubo da arma de fogo à unidade

policial mais próxima do ocorrido e à Polícia Federal.

Parágrafo  único.   A  inobservância  ao  disposto  neste  artigo

implicará a suspensão do porte de arma de fogo pelo prazo estabelecido

pela autoridade concedente.

Art.  62º O  titular  de  porte  de  arma  de  fogo  para  defesa

pessoal  concedido  nos  termos  do  disposto  no  art.  57º,  não  poderá

conduzi-la ostensivamente ou com ela adentrar ou permanecer em locais

públicos,  como  igrejas,  escolas,  estádios  desportivos,  clubes,  agências

bancárias  ou  outros  locais  onde  haja  aglomeração  de  pessoas  em

decorrência de eventos de qualquer natureza.

§  1º  A  inobservância  ao  disposto  neste  artigo  implicará  a

cassação  do  porte  de  arma  de  fogo  e  a  apreensão  da  arma  pela

autoridade competente, que adotará as medidas legais pertinentes.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se na hipótese de o titular do

porte de arma de fogo portar o armamento em estado de embriaguez ou

sob o efeito de drogas ou de medicamentos que provoquem alteração do

desempenho intelectual ou motor. 

Porte de arma para integrantes de missões diplomáticas

estrangeiras
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Art. 63º Observado o princípio da reciprocidade decorrente de

convenções internacionais de que a República Federativa do Brasil  seja

signatária, poderá ser autorizado pela Polícia Federal o porte de arma de

fogo  a  diplomatas  de  missões  diplomáticas  e  consulares  acreditadas

perante  o  Governo  brasileiro  e  a  agentes  de  segurança  de dignitários

estrangeiros  durante  a  permanência  no  País,  independentemente  dos

requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Subseção II

Do porte de arma de fogo funcional

Regras específicas para concessão de porte de arma de

fogo funcional

Art.  64º É  proibido  o  porte  de  arma  de  fogo  em  todo  o

território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e

para:

I – os integrantes das Forças Armadas;

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV,

V e VI do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional

de Segurança Pública (FNSP);                 

III – os integrantes das guardas civis municipais;

IV – os integrantes dos órgãos do sistema socioeducativos dos

Estados e do Distrito Federal;

V  –  os  agentes  operacionais  da  Agência  Brasileira  de

Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República;

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51,

IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas

prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; *C
D2

37
33

17
83

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237331783900

PL
 n

.6
05

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
12

/2
02

3 
18

:2
2:

45
.1

07
 - 

M
ES

A

49



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6055/2023 

PL 6055/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 49 de 75 

 

  

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de

valores constituídas, nos termos desta Lei;

 IX  –  para  os  integrantes  das  entidades  de  desporto

legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de

armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei,  observando-se, no

que couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal

do Brasil  e  de  Auditoria-Fiscal  do Trabalho,  cargos  de Auditor-Fiscal  e

Analista Tributário;

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da

Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para

uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente

estejam no exercício de funções de segurança, na forma de regulamento a

ser  emitido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  -  CNJ  e  pelo  Conselho

Nacional do Ministério Público – CNMP.

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do

caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade

particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo

fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em

âmbito nacional, desde que estejam:                         

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva

II  -  sujeitos  à  formação funcional  de  seus  integrantes,  nos

termos do regulamento; e

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle

interno.    

 IV - corregedoria própria e independente para a apuração de

infrações disciplinares atribuídas aos servidores; e

V  -  ouvidoria,  como  órgão  permanente,  autônomo  e

independente,  com  competência  para  fiscalizar,  investigar,  auditar  e *C
D2
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propor  políticas  de  qualificação  das  atividades  desenvolvidas  pelos

integrantes.                

§  2º  A  autorização  para  o  porte  de  arma  de  fogo  aos

integrantes das instituições descritas nos incisos VII, VIII, IX, X e XI do

caput deste artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se

refere  o  inciso  III  do  caput  do  art.  4o  desta  Lei  nas  condições

estabelecidas no regulamento desta Lei.                     

§ 3º O porte de arma de fogo é garantido às praças das Forças

Armadas com estabilidade de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput

do art. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

§ 4º A autorização do porte de arma de fogo para as praças

sem estabilidade assegurada será regulamentada em ato do Comandante

da Força correspondente.

§  5º  Atos  dos  Comandantes  das  Forças  Armadas  disporão

sobre as hipóteses excepcionais de suspensão e de cassação e os demais

procedimentos  relativos  ao  porte  de  arma  de  fogo  de  que  trata  este

artigo.

§ 6º Atos dos Comandantes-Gerais das corporações disporão

sobre o porte de arma de fogo dos policiais militares e dos militares dos

corpos de bombeiros.

§  7º  Ato  do  Ministro  de  Estado  da  Defesa,  do  Ministro  de

Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República  e  dos  Secretários  de  Segurança  Pública  dos  Estados  e  do

Distrito Federal disciplinará:

I - a emissão do documento comprobatório da autorização de

porte  de  arma  para  a  defesa  pessoal  dos  integrantes  dos  respectivos

órgãos; e

II  -  as  hipóteses  de  suspensão  cautelar  e  definitiva  da

autorização de porte de arma.
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§  8º  O  porte  de  arma  de  fogo  de  que  tratam  a  Lei

Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, a Lei Complementar nº

75, de 20 de maio de 1993, e a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993,

para  os  membros  do  Poder  Judiciário  e  do  Ministério  Público,  será

regulamentado, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo

Conselho Nacional do Ministério Público.

§9º O porte de arma de fogo para os servidores dos quadros

de pessoal do Poder Judiciário e do Ministério Público que efetivamente

estejam no exercício de funções de segurança será regulamentado pelo

Conselho  Nacional  de  Justiça  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Ministério

Público, observado o disposto no art. 7º-A da Lei nº 10.826, de 2003.

Art. 65º Os órgãos, as instituições e as corporações a que se

referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI do caput do art.

64º, estabelecerão, em normas próprias, os procedimentos relativos às

condições para a utilização das armas de fogo de sua propriedade, ainda

que fora de serviço.

§  1º  Os  órgãos,  as  instituições  e  as  corporações  a  que se

referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI do caput do art.

64º, estabelecerão, em normas próprias, os procedimentos relativos às

condições  para  a  utilização,  em  serviço,  das  armas  de  fogo  de  sua

propriedade.

§ 2º Os órgãos, as instituições e as corporações, ao definir os

procedimentos a que se refere o caput, estabelecerão as normas gerais de

uso de arma de fogo de sua propriedade, fora do serviço, em locais onde

haja  aglomeração  de  pessoas,  em decorrência  de  evento  de  qualquer

natureza,  como no  interior  de  igrejas,  escolas,  estádios  desportivos  e

clubes, públicos e privados.

§ 3º Os órgãos e as instituições que tenham os portes de arma

de seus  agentes  públicos  ou políticos  estabelecidos  em lei  própria,  na

forma prevista  no  caput  do  art.  6º,  encaminharão  à  Polícia  Federal  a

relação  das  pessoas  autorizadas  a  portar  arma  de  fogo,  exceto  os *C
D2
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integrantes das Forças Armadas, das Forças Auxiliares e do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República, em razão de serem

registrados no Sigma junto ao Comando do Exército.

Art.  66º O  porte  de  arma  de  fogo  aos  integrantes  das

instituições de que tratam os incisos I a XI do caput do art. 64º, será

concedido somente mediante comprovação de treinamento técnico de, no

mínimo:

I  -  sessenta  horas,  para  armas  de  fogo  de  repetição,  na

hipótese de a instituição possuir este tipo de armamento em sua dotação;

II - cem horas, para arma de fogo semiautomática; e

III  -  sessenta  horas,  para  arma  de  fogo  automática,  na

hipótese de a instituição possuir este tipo de armamento em sua dotação.

§ 1º O treinamento de que trata o caput destinará, no mínimo,

sessenta e cinco por cento de sua carga horária ao conteúdo prático.

§ 2º O curso de formação dos agentes de segurança pública

conterá técnicas de tiro defensivo e de defesa pessoal.

Seção V

Dos psicólogos e dos instrutores de armamento e tiro

Art. 67º A Polícia Federal disciplinará a forma e as condições

de  credenciamento  de  profissionais  para  comprovação  da  aptidão

psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo. 

Dos valores cobrados

Art.  68º O  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública

disciplinará a forma e as condições do credenciamento de profissionais

pela  Polícia  Federal  para  comprovação  da  aptidão  psicológica  e  da

capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.              
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§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado

pelo  psicólogo  não  poderá  exceder  ao  valor  médio  dos  honorários

profissionais para realização de avaliação psicológica constante do item

1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia. 

 § 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado

pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta

reais), acrescido do custo da munição.                       

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º

e  2º  deste  artigo  implicará  o  descredenciamento  do  profissional  pela

Polícia Federal.

Art.  69º Fica  instituída  a  cobrança  de  taxas,  nos  valores

constantes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

        I – ao registro de arma de fogo;

        II – à renovação de registro de arma de fogo;

        III – à expedição de segunda via de registro de arma de

fogo;

        IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;

        V – à renovação de porte de arma de fogo;

        VI – à expedição de segunda via de porte federal de

arma de fogo.

        § 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à

manutenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando

do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

Suspensão cautelar do Certificado de Registro de Arma

de Fogo e do porte de armas

Art. 70º O CRAF e a autorização para porte de arma de fogo

de uso permitido poderão ser suspensos administrativa e cautelarmente, a *C
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qualquer tempo, por ato fundamentado da autoridade competente,  em

razão de sinais exteriores da perda da aptidão psicológica para manuseio

de arma de fogo.

§  1º  Na  hipótese  prevista  no  caput,  haverá  a  imediata

apreensão administrativa da arma de fogo, dos acessórios e da munição,

independentemente da existência de laudo de aptidão psicológica válido, e

o  interessado,  caso  tenha  interesse  em  recorrer  da  decisão,  deverá

submeter-se, previamente e às suas expensas, a exame perante junta

composta por três psicólogos credenciados pela Polícia Federal.

§ 2º Declarada sua inaptidão psicológica, o proprietário será

notificado para:

I  -  manifestar-se  sobre  o  interesse  na  percepção  de

indenização,  caso  a  arma  de  fogo  tenha  sido  administrativa  e

cautelarmente apreendida;

II  -  entregar  a  arma  de  fogo  à  Polícia  Federal,  mediante

indenização,  nos termos do disposto em regulamentação a ser editada

pela  autoridade  competente  e  respeitadas  as  disponibilidades

orçamentárias; ou

III - providenciar a sua transferência para terceiro, observados

os requisitos legais.

§ 3º O disposto nos § 1º a § 3º não se aplica aos agentes

públicos e políticos com autorização de porte de arma por prerrogativa de

função.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, compete ao titular de cada

órgão ou entidade pública disciplinar as medidas a serem observadas em

decorrência da suspensão cautelar da autorização de posse e porte de

arma de fogo.  

Art. 71º Compete às instituições recolherem administrativa e

cautelarmente  as  armas  de  fogo  institucionais  e  particulares  do  seu

servidor, membro ou funcionário que apresentar sinais exteriores de falta
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de condição psicológica para o manuseio de arma de fogo e submetê-lo a

junta médica oficial para verificação de sua higidez mental.

§ 1º Na hipótese de empresas de segurança privada, é dever

do administrador ou responsável legal proceder ao recolhimento cautelar

imediato  das  armas  de  fogo  utilizadas  em  serviço  sob  o  porte  do

empregado  que  apresentar  sinais  exteriores  de  falta  de  condição

psicológica para o manuseio de arma de fogo.

§ 2º Após a adoção das providências previstas no § 1º, caberá

ao  administrador  ou  representante  legal  da  empresa  encaminhar  o

empregado  para  avaliação  médica  credenciada,  mediante  condições

previstas em ato a ser editado pelo Diretor-Geral da Polícia Federal.

Art.  72º A  autoridade  competente  para  determinar  o

recolhimento  cautelar  de  que  tratam  os  art.  70º  e  art.  71º  será

administrativamente responsabilizada em caso de negligência. 

Procedimento de seleção aleatório

Art. 73º A seleção do psicólogo e do instrutor de armamento

e  tiro  credenciados  pela  Polícia  Federal,  para  fins  de  comprovação  da

aptidão psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de

fogo, será feita eletronicamente de forma alternada e aleatória.

§  1º  Para  assegurar  a  aleatoriedade  e  a  alternatividade

previstas  no  caput,  a  seleção  eletrônica  poderá  abarcar  mais  de  um

Município,  conforme  seja  suficiente  e  necessário  à  consecução  da

finalidade da medida.

§ 2º Os resultados dos exames para comprovação da aptidão

psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo

serão  inseridos  no  sistema  competente  pelos  respectivos  profissionais

credenciados pela Polícia Federal.

§  3º  A  Polícia  Federal  poderá  fiscalizar,  presencial  ou

remotamente,  a  aplicação  dos  exames  para  comprovação  da  aptidão

psicológica e de capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo e
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caberá ao profissional credenciado disponibilizar os recursos tecnológicos

mínimos  necessários  para  viabilizar  a  fiscalização  remota,  conforme

regulamentação da Polícia Federal.

§ 4º O instrutor de armamento e tiro credenciado pela Polícia

Federal poderá utilizar as armas registradas em seu nome, no Sinarm ou

no  Sigma,  para  aplicação  dos  testes  de  tiro  para  comprovação  da

capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo. 

CAPÍTULO V

DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido

Art.  74º Possuir  ou manter sob sua guarda arma de fogo,

acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação

legal  ou  regulamentar,  no  interior  de  sua  residência  ou  dependência

desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o

responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, e multa.

Omissão de cautela

Art.  75º Deixar  de  observar  as  cautelas  necessárias  para

impedir  que  menor  de  18  (dezoito)  anos  ou  pessoa  portadora  de

deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse

ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valores que

deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal

perda,  furto,  roubo  ou  outras  formas  de  extravio  de  arma  de  fogo,

acessório  ou  munição  que  estejam  sob  sua  guarda,  nas  primeiras  24

(vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.
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Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

Art.  76º Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em

depósito,  transportar,  ceder,  ainda  que  gratuitamente,  emprestar,

remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório

ou  munição,  de  uso  permitido,  sem autorização  e  em desacordo  com

determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 10 (dez) anos, e multa.

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável,

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente.

Disparo de arma de fogo

Art. 77º Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela,

desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de outro

crime,  exceto  quando  cometido  por  agente  de  segurança  pública,  em

serviço ou em razão dele, em legítima defesa própria e de terceiros e no

estrito cumprimento do dever legal:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito

Art. 78º Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter

em  depósito,  transportar,  ceder,  ainda  que  gratuitamente,  emprestar,

remeter,  empregar,  manter  sob  sua  guarda  ou  ocultar  arma  de  fogo,

acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em desacordo

com determinação legal ou regulamentar:      

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 12 (doze) anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
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I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de

identificação de arma de fogo ou artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a

torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para

fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autoridade policial,

perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo

ou incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação legal

ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de

fogo  com  numeração,  marca  ou  qualquer  outro  sinal  de  identificação

raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender,  entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente,

arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente;

e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou

adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo

envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 12

(doze) a 16 (dezesseis) anos.

Comércio ilegal de arma de fogo

Art.  79º Adquirir,  alugar,  receber,  transportar,  conduzir,

ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender,

expor  à  venda,  ou de qualquer  forma utilizar,  em proveito  próprio  ou

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo de

uso permitido ou restrito, acessório ou munição, sem autorização ou em

desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.     
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Parágrafo  único.  Equipara-se  à  atividade  comercial  ou

industrial,  para  efeito  deste  artigo,  qualquer  forma  de  prestação  de

serviços,  fabricação  ou  comércio  irregular  ou  clandestino,  inclusive  o

exercido em residência.

§  1º  Equipara-se  à  atividade  comercial  ou  industrial,  para

efeito deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação

ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de

fogo,  acessório  ou munição,  sem autorização ou em desacordo com a

determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando

presentes  elementos  probatórios  razoáveis  de  conduta  criminal

preexistente.

Tráfico internacional de arma de fogo

Art. 80º Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do

território  nacional,  a  qualquer  título,  de  arma  de  fogo,  acessório  ou

munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa.

Parágrafo  único.  Incorre  na  mesma  pena  quem  vende  ou

entrega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de importação,

sem autorização da autoridade competente, a agente policial disfarçado,

quando presentes  elementos  probatórios  razoáveis  de conduta criminal

preexistente

Art. 81º Nos crimes previstos nos arts. 79 e 80, a pena é

aumentada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de

uso proibido ou restrito.

Art. 82º Nos crimes previstos nos arts. 76, 77, 78, 79 e 80, a

pena é  aumentada da metade se forem praticados  por  integrante  dos

órgãos e empresas referidas nesta Lei.
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Art. 83º Nos crimes previstos nos arts. 76, 77, 78, 79 e 80, a

pena é aumentada da metade se:     

I  -  forem praticados por integrante dos órgãos e empresas

referidas nesta Lei; ou      

II  -  o  agente  for  reincidente  específico  em  crimes  dessa

natureza.      

Art.  84º Os  crimes  previstos  nos  arts.  78,  79  e  80  são

insuscetíveis de liberdade provisória.            

CAPÍTULO VI

DAS APREENSÕES E DOAÇÕES

Art. 85º As armas de fogo e munições apreendidas, após a

elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais

interessarem  à  persecução  penal  serão  encaminhadas  pelo  juiz

competente ao Comando do Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas  para,  se  inservíveis,  procederem  na  destruição  e  se  servíveis,

procederem para doação às Forças Armadas, aos órgãos de Segurança

Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e aos

agentes de Segurança Pública Estaduais, Distritais, Federais e Municipais

constantes do Art. 144 da Constituição Federal, obedecendo a ordem de

prioridade estabelecida nesta lei.

§ 1º As armas de fogo e munições encaminhadas ao Comando

do  Exército  que  receberem  parecer  favorável  à  doação,  obedecidos  o

padrão e a dotação de cada Força Armada, órgão de Segurança Pública e

dos  agentes  de  Segurança  Pública  Estaduais,  Distritais,  Federais  e

Municipais constantes do Art. 144 da Constituição Federal, atendidos os

critérios  de prioridade estabelecidos nesta Lei  e  ouvido o Comando do

Exército,  serão  arroladas  em  relatório  reservado  trimestral  a  ser

encaminhado àquelas instituições e agentes, abrindo-se-lhes prazo para

manifestação de interesse.
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§ 2º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas

de fogo e munições a serem doadas ao juiz competente, que determinará

o seu perdimento em favor da instituição beneficiada ou dos agentes de

Segurança Pública Estaduais, Distritais, Federais ou Municipais constantes

do Art. 144 da Constituição Federal.

§ 3º O transporte das armas de fogo e munições doadas será

de responsabilidade da instituição beneficiada, sendo em todos os casos a

instituição  em  que  o  beneficiado  faz  parte,  quem  procederá  ao  seu

cadastramento no Sinarm ou no Sigma e posteriormente na doação aos

seus  beneficiados,  agentes  de  Segurança  Pública  Estaduais,  Distritais,

Federais e Municipais constantes do Art. 144 da Constituição Federal.

§  4º  A ordem de prioridade nas  doações  serão  das  Forças

Armadas, dos órgãos de Segurança Pública e dos agentes de Segurança

Pública Estaduais, Distritais, Federais e Municipais constantes do Art. 144

da  Constituição  Federal  da  unidade  da  federação  responsável  pela

apreensão.

§  5º  O  Poder  Judiciário  instituirá  instrumentos  para  o

encaminhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se trate de arma de

fogo de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da relação de

armas de fogo acauteladas em juízo, mencionando suas características e o

local onde se encontram.

§ 6º Do total de armas de fogo e munições apreendidas em

cada Estado e no Distrito Federal que sejam servíveis para doação, serão

reservados 50% (cinquenta por cento) para doação às Forças Armadas e

órgãos de Segurança Pública da União, dos Estados, Distrito Federal e dos

Municípios  e  os  outros  50%  (cinquenta  por  cento)  para  doação  aos

agentes de Segurança Pública Estaduais, Distritais, Federais e Municipais

constantes do Art. 144 da Constituição Federal, da unidade da Federação

onde a arma de fogo e munições foram apreendidas, obedecidos o padrão

e a dotação de cada órgão e/ou agentes de Segurança Pública.
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§ 7º As armas de fogo de valor histórico, obsoletas, arcaicas,

inservíveis, ou artesanais serão doadas para museus das Forças Armadas

ou dos órgãos de Segurança Pública da União, dos Estados, do Distrito

Federal  ou  dos  Municípios,  ou,  se  não  houver  interesse  na  sua

conservação, destruídas, sob a supervisão do Comando do Exército.

§ 8º O Comando do Exército deverá proceder na remarcação

das  armas  de  fogo  servíveis  que  não  possuírem  numeração  original,

procedendo no devido registro e cadastramento no Sinarm e/ou Sigma,

antes de encaminhá-las a doação.

§  9º  Cada agente  de Segurança  Pública  Estadual,  Distrital,

Federal  e  Municipal  constantes  do Art.  144 da Constituição Federal  só

poderá  receber  em  doação  1  (uma)  arma  de  fogo  e  60  (sessenta)

munições  por  vez,  além  dos  carregadores  e  demais  acessórios

componentes do armamento recebido em doação.

§  10º  O  agente  de  Segurança  Pública  Estadual,  Distrital,

Federal e Municipal constantes do Art. 144 da Constituição Federal que

receber  em doação  sua  arma de  fogo  e  munições,  poderá  retornar  a

receber doações no prazo de 1 (um) ano da ultima doação.

§  11º  Caberá  ao  Comando  do  Exército  encaminhar  as

munições  excedentes  diretamente aos órgãos  de Segurança Pública  da

União,  dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos  Municípios  que possuam

Centros de Treinamentos, para a utilização imediata destas munições no

treinamento e adestramento da tropa.

§ 12º Caberá ao Poder Executivo do Estado onde a arma de

fogo e/ou munições foram apreendidas, regulamentar sobre mecanismos

de distribuição aos seus órgãos de Segurança Pública, aos Municípios que

possuam Guardas Municipais armadas e aos agentes de Segurança Pública

Estaduais,  Distritais  e  Federais  constantes  do Art.  144 da Constituição

Federal sob sua jurisdição e responsabilidade.

§ 13º Quando a arma de fogo e munições forem objetos de

doação aos agentes de Segurança Pública Estaduais, Distritais, Federais e *C
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Municipais,  constantes  do  Art.  144  da  Constituição  Federal,  caberá  a

instituição  ao  qual  pertence  criar  mecanismos  de  controle  interno  e

distribuição destas doações.

§ 14º Não serão objeto do disposto no caput as armas de fogo

e munições apreendidas pertencentes ao ofendido ou a terceiro de boa-fé,

devendo ser aplicado, na hipótese, o procedimento previsto no art. 120 do

Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo

Penal).

CAPÍTULO VII

DA ENTREGA VOLUNTÁRIA

Art.  86º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  realizar,  por

meio  de  convênio  com  os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  o

pagamento  de indenização  pela  entrega  voluntária  de Armas de Fogo,

Granadas,  Munições  e  Carregadores,  possuídas  ou  mantidas  legal  ou

ilegalmente no país.

Art. 87º Os possuidores e proprietários de Armas de Fogo,

Granadas,  Munições  e  Carregadores  poderão  entregá-las,

espontaneamente,  mediante  recibo,  e,  presumindo-se de boa-fé,  serão

indenizados, na forma desta Lei, ficando extinta a punibilidade de eventual

posse irregular.

§ 1º Será assegurada a não identificação do proprietário ou

possuidor  durante  o  procedimento  de  entrega  e  pagamento  da

indenização.

§ 2º Caso a Arma de Fogo seja regular, o interessado deverá,

caso possível, levar o documento de registro da arma de fogo para que se

proceda ao seu respectivo cancelamento no SINARM/SIGMA.

Art.  88º As  Armas  de  Fogo,  Granadas,  Munições  e

Carregadores  deverão  ser  formalmente  entregues  ao  órgão  policial

competente para adoção dos procedimentos legais cabíveis.
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Art. 89º O Poder Executivo procederá com as Armas de Fogo,

Granadas,  Munições  e  Carregadores  conforme  o  CAPÍTULO  VI  e  seus

artigos.

Art. 90º O pagamento de entrega voluntária das Armas de

Fogo, Granadas, Munições e Carregadores se darão em consonância com

os valores estabelecidos pelo Poder Executivo.

Art.  91º O  Poder  Executivo  deverá  regulamentar  os

procedimentos de transporte, entrega voluntária e indenização a ser paga

pelas Armas de Fogo, Granadas, Munições e Carregadores da presente

legislação.

Art.  92º O Poder Executivo deverá instituir  comissão,  para

controle e avaliação da execução da Política Pública de que trata esta Lei.

Art. 93º Os resultados obtidos com a entrega voluntária de

Armas de Fogo, Granadas, Munições e Carregadores em situação irregular

deverão ser avaliados anualmente pelo Poder Executivo.

Art.  94º O Poder  Executivo  deverá  firmar  convênio  com a

Polícia Federal, a fim de executar a Política Pública de que trata esta Lei.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 95º O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá

celebrar  convênios  com  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  para  o

cumprimento do disposto nesta Lei.

Art.  96º A classificação legal,  técnica e geral  bem como a

definição  das  armas  de  fogo  e  demais  produtos  controlados,  de  usos

proibidos,  restritos,  permitidos  ou  obsoletos  e  de  valor  histórico  serão

disciplinadas  em  ato  do  chefe  do  Poder  Executivo  Federal,  mediante

proposta do Comando do Exército
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 §  1º  Todas  as  munições  comercializadas  no  País  deverão

estar acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras,

gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante e do

adquirente,  entre  outras  informações  definidas  pelo  regulamento  desta

Lei.

 § 2º Para os órgãos referidos no art.  64º,  somente serão

expedidas autorizações de compra de munição com identificação do lote e

do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento desta Lei.

§ 3º As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da

data de publicação desta Lei conterão dispositivo intrínseco de segurança

e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo regulamento

desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 64º.

§ 4º As instituições de ensino policial e as guardas municipais

poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição para o fim

exclusivo  de  suprimento  de  suas  atividades,  mediante  autorização

concedida nos termos definidos nesta Lei.

Art. 97º Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º

desta  Lei,  compete  ao  Comando  do  Exército  autorizar  e  fiscalizar  a

produção,  exportação,  importação,  desembaraço  alfandegário  e  o

comércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive o

registro  e  o  porte  de  trânsito  de  arma  de  fogo  de  colecionadores,

atiradores e caçadores.  

Art. 98º Os dados relacionados à coleta de registros balísticos

serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos.      

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo

cadastrar  armas  de  fogo  e  armazenar  características  de  classe  e

individualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados por

arma de fogo.    

§  2º  O Banco  Nacional  de  Perfis  Balísticos  será  constituído

pelos registros de elementos de munição deflagrados por armas de fogo *C
D2
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relacionados  a  crimes,  para  subsidiar  ações  destinadas  às  apurações

criminais federais, estaduais e distritais.     

§ 3º O Banco Nacional de Perfis  Balísticos será gerido pela

unidade oficial de perícia criminal.      

§  4º  Os  dados  constantes  do  Banco  Nacional  de  Perfis

Balísticos terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua

utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial

responderá civil, penal e administrativamente.       

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de

dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos.       

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de

Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo federal.

Art. 99º As solicitações dos órgãos de segurança pública de

informações relativas ao cadastro de armas de fogo, munições e demais

produtos controlados junto ao Sinarm e ao Sigma serão encaminhadas

diretamente à  Polícia Federal  ou ao Comando do Exército,  conforme o

caso.

Art.  100º São  vedadas  a  fabricação,  a  venda,  a

comercialização e a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de

armas de fogo, que com estas se possam confundir.

Parágrafo  único.  Excetuam-se da  proibição as  réplicas  e  os

simulacros  destinados  à  instrução,  ao  adestramento,  ou  à  coleção  de

usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exército.

Art.  101º Caberá  ao  Comando  do  Exército  autorizar,

excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito. 

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  às

aquisições dos Comandos Militares.

Art. 102º Os promotores de eventos em locais fechados, com

aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena de
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responsabilidade, as providências necessárias para evitar o ingresso de

pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo inciso VI do art.

5º da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos

serviços  de  transporte  internacional  e  interestadual  de  passageiros

adotarão  as  providências  necessárias  para  evitar  o  embarque  de

passageiros armados.

Art.  103º Os  recursos  financeiros  necessários  ao

cumprimento do pagamento da indenização de que trata esta Lei, serão

custeados por dotação orçamentária específica consignada ao Ministério

da Justiça e Segurança Pública.

Art.  104º Será  aplicada  pelo  órgão  competente  pela

fiscalização multa de:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais):

a)  à  empresa  de  transporte  aéreo,  rodoviário,  ferroviário,

marítimo, fluvial ou lacustre que permita o transporte de arma de fogo,

munição ou acessórios sem a devida autorização ou com inobservância às

normas de segurança; e

II  -  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  sem prejuízo  das

sanções penais cabíveis:

a)  à  empresa  de  transporte  aéreo,  rodoviário,  ferroviário,

marítimo,  fluvial  ou  lacustre  que  deliberadamente,  por  qualquer  meio,

realize, promova ou facilite o transporte de arma de fogo ou de munição

sem a devida autorização ou com inobservância às normas de segurança;

e

III  - R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais),  sem prejuízo das

sanções  penais  cabíveis,  à  empresa  que  reincidir  na  conduta  de  que

tratam a alínea “a” do inciso I e as alíneas “a” do inciso II.
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Parágrafo único.  Na hipótese prevista no inciso II do caput,

equiparam-se às empresas de produção ou comércio de armamentos:

I - as empresas de serviço de instrução de tiro e as entidades

de tiro desportivo; e

II  -  as  plataformas de redes sociais  e de intermediação de

vendas que descumpram o dever de cuidado em relação à publicidade de

armamentos e seus acessórios, na forma estabelecida em ato do Diretor-

Geral da Polícia Federal.

Art. 105º A empresa de segurança e de transporte de valores

ficará sujeita às penalidades de que trata o art. 23 da Lei nº 7.102, de

1983, na hipótese de não apresentar, nos termos desta Lei:

I  -  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  dos

requisitos estabelecidos nesta Lei, quanto aos empregados que portarão

arma de fogo; e

II - semestralmente, ao Sinarm, a listagem atualizada de seus

empregados.

Art. 106º Os recursos arrecadados em razão das taxas e das

sanções pecuniárias de caráter administrativo previstas serão revertidas

ao Fundo Nacional de Segurança Pública.

Art. 107º As receitas destinadas ao Sinarm serão recolhidas

na conta do Fundo Nacional de Segurança Pública, e serão alocadas para o

reaparelhamento, a manutenção e o custeio das atividades de controle e

fiscalização da circulação de armas de fogo e de repressão ao seu tráfico

ilícito, de competência da Polícia Federal.

Art. 108º O proprietário que, até a data de entrada em vigor

desta Lei, tiver adquirido arma de fogo considerada restrita nos termos do

disposto  nesta  Lei,  poderá  com ela  permanecer  e  adquirir  a  munição

correspondente.
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§ 1º É vedada a destinação da arma de fogo restrita  para

atividade diversa daquela declarada por ocasião da aquisição.

§  2º  A  arma de  fogo  com autorização  de  aquisição  ou  de

importação,  concedida  pelo  Comando  do  Exército  a  colecionadores,

atiradores desportivos e caçadores excepcionais, até a data de entrada em

vigor  deste  Decreto,  inclusive  aquelas  autorizadas  anteriormente  pelo

Decreto nº 11.366, de 1º de janeiro de 2023, poderá ser registrada no

Sigma, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação desta

Lei.

Art.  109º O  prazo  de  validade  aplica-se  a  todos  os  CRAF

vigentes  se,  na data de sua entrada em vigor,  já  houver  transcorrido

menos  da  metade  do  tempo  estabelecido  no  ato  da  concessão  ou  da

renovação.

Parágrafo  único.   Na  hipótese  de  CRAF  anteriormente

concedido para colecionador, atirador desportivo ou caçador excepcional,

incidirá o prazo de validade estabelecido na data de publicação desta Lei.

Art.  110º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias disponíveis no orçamento

do  Fundo  Nacional  de  Segurança  Pública,  autorizadas  despesas

complementares.

Art. 111º Revogam-se:

a) LEI Nº 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997;

b) LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003;

Art. 112º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas todas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Analisando de forma mais aprofundada não só a Lei nº 10.826, de

22 de dezembro de 2003, mas também os Decretos nºs 9.847, de 25 de junho de *C
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2019, 10.630, de 12 de fevereiro de 2021, 11.615, de 21 de julho de 2023, notei

que  os  mesmos  precisavam  de  uma  modernização,  além  de  uma  reparação

urgente, principalmente no último decreto expedido pelo Poder Executivo.

Esse Projeto de Lei que disponibilizo para que meus pares assinem

junto comigo, tem a pretensão de ser uma versão final e definitiva sobre a questão

de armas nesse país.

Ele discorre sobre todos os assuntos possíveis,  como aquisição,

registro,  posse,  porte,  cadastro,  apreensão,  comercialização,  doação,  crimes,

penas, entrega voluntária de armas de fogo, munições, granadas e acessórios e

sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm.

O  cenário  de  insegurança  jurídica  de  CACs,  Clubes  de  Tiro,

Agentes de Segurança Pública e cidadãos do bem é enorme, principalmente após a

publicação do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023 que regulamenta a Lei nº

10.826, de 22 de dezembro de 2003 e revoga os demais.

O alvo dos Poderes Executivos, Legislativos e Judiciários dos entes

Federais, Estaduais e Municipais devem ser as armas ilegais que entram no país e

são  responsáveis  por  milhares  de  assassinatos  no  país,  além  de  colaborar

significativamente com o aumento de crimes e violências.

Colocar CACs, Clubes de Tiro,  Agentes de Segurança Pública e

cidadãos do bem como alvos preferenciais em detrimento dos marginais da Lei é

um equívoco que este Projeto de Lei visa corrigir. 

A preocupação do Estado não devem ser os CACs, Clubes de Tiro,

Agentes de Segurança Pública e cidadãos do bem e suas armas legais e sim os

marginais da lei e suas armas ilegais e este inconveniente precisa ser resolvido,

através deste Projeto de Lei.

Dentre as diversas inovações apresentadas neste Projeto de Lei,

temos uma proposta de penalização mais dura e rígida não só para quem porta e

possui posse de arma irregular, mas também para quem efetua disparos de arma

de fogo de forma ilegal.

São  apreendidas  dezenas  de  milhares  de  armas  de  fogo  e

munições pelas centenas de órgãos de Segurança Pública existentes no Brasil.

Não é raro assistirmos através dos meios de comunicação que há

desvios gigantescos de armas de fogo e munições apreendidas e que deveriam ser

acauteladas por estes mesmos órgãos, mas que por falta de controle, segurança e

efetivo suficiente, sofrem estas perdas e a população de bem se vê novamente

refém das mesmas armas que já não deveriam mais se encontrar em circulação *C
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nas  mãos  de  marginais  da  lei  que  as  usam para  oprimir  toda  uma  sociedade

pacífica e ordeira que passa a ser refém destes bandidos.

Em  contrapartida,  diversos  órgãos  de  segurança  pública  nos

Estados e nos Municípios são carentes de armas de fogo e munições e não as

possuem em número  suficiente  para  prestarem seus  serviços  constitucionais  à

população.

Outrossim, cabe ressaltar que em muitos Estados da Federação os

profissionais  de  Segurança  Pública  recebem  parcos  salários  e  apesar  de

trabalharem diuturnamente armados e serem profissionais no que fazem, voltam

para casa desarmados, já que não possuem dinheiro para possuirem suas armas e

munições.

Quando  reconhecidos  por  marginais  da  lei,  por  causa  de  sua

atuação  de  combate  ao  crime  e  a  violência,  são  abatidos  sem  possibilidade

nenhuma de reação e defesa e deixam viúvas e órfãos para o Estado, pelo simples

fato de não possuírem uma arma de fogo.

Desta forma, este Projeto de Lei vem de encontro a economicidade,

eficácia e eficiência, evitando-se furtos e desvios de depósitos públicos, distribuindo

de  forma  proporcional  as  milhares  de  armas  de  fogo  e  munições  apreendidas

diariamente  em  todo  o  país,  priorizando  na  distribuição  aquele  mesmo

órgão/agente que apreendeu o armamento.

As  mudanças  propostas  visam  também  pelo  protagonismo  das

Guardas Municipais, que precisa ser resgatado no âmbito da Segurança Pública

nacional.

A  violência  urbana  está  entre  as  principais  preocupações  dos

brasileiros e a população tem experimentado um aumento significativo do crime e

da violência no Brasil em geral, deixando de ser um problema somente das grandes

capitais e passando a ser um problema social em pequenos municípios de todo o

território nacional.

A participação municipal na Segurança Pública não pode mais ficar

inerte e restrita. Ela pecisa acontecer com efetividade, eficácia e eficiência.

A gestão municipal das políticas públicas de segurança, apoiado

em um modelo municipalizado de gestão contempla uma Guarda Municipal armada

e capacitada.

A  pouca  capacidade  e  capilaridade  financeira  de  milhares  de

municípios  é  o  que  justamente  impede  uma  participação  mais  efetiva  dos

Municípios na Segurança Pública e isso precisa ser resolvido com a doação de *C
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armas  de  fogo  e  munições  também  para  as  Guardas  Municipais  e  na  sua

transformação em Políciais Municipais.

Um papel mais ativo dos municípios na Segurança Pública ajudará

a desafogar o já caótico sistema estadual, distrital e federal de Segurança Pública. 

Assim como respeito o desejo e o direito do cidadão comum em

possuir uma arma de fogo, respeito todo aquele que possuindo Armas de Fogo,

Granadas,  Munições  e  Carregadores  legais  ou  ilegais,  possam  entregá-las

espontaneamente  e  voluntariamente  e  receberem  a  devida  indenização  pela

entrega  e  por  essas razões,  subscrevo a  presente  Indicação ao  Presidente  da

República,  sugerindo  a  criação do  Sistema de pagamento  de  indenização pela

entrega voluntária de armas de fogo, granadas, munições e carregadores no âmbito

da SENASP - Secretaria Nacional de Segurança Pública, subordinada ao MJSP -

Ministério da Justiça e Segurança, com o intuito de se criar uma política pública de

incentivo ao cidadão comum de todo o Brasil.

Tenho a honra de submeter à deliberação de Vossa Excelência a

inclusa  Indicação,  que  dispõe  sobre  a  criação  de  Sistema  de  pagamento  de

indenização  pela  entrega  voluntária  de  armas  de  fogo,  granadas,  munições  e

carregadores.

A  presente  Indicação  tem  como  objetivo  criar  uma  bonificação

financeira  ao  cidadão  comum  que  queira  entregar  espontaneamente  e

voluntariamente Armas de Fogo, Granadas, Munições e Carregadores em situação

regular e irregular. 

Nos últimos anos houve novo aumento de circulação de armas e

emprego em grande parte dos crimes urbanos e rurais, onde o crime e a violência

migraram também para o interior do país, deixando de ser um problema exclusivo

das Capitais e zonas urbanas. Nesse sentido, retirar armas de circulação significa

reduzir  o empoderamento intimidatório da violência e prevenir  que novos ilícitos

sejam perpetrados com o uso da mesma arma. Cada revólver, pistola, ou arma de

maior potencial ofensivo, que for retirado de circulação poderá significar uma ou

várias vidas poupadas, inclusive de policiais e outros agentes públicos.

A  indenização  prevista,  uma  vez  aprovada,  aliada  aos  demais

instrumentos  de  igual  ou  similar  espírito,  constitui-se  num  estímulo  e  numa

valorização ao cidadão comum, que será incentivado a entregar voluntariamente

Armas  de  Fogo,  Granadas,  Munições  e  Carregadores  em  situação  regular  e

irregular que estejam em sua posse.

A Constituição Federal prevê que a segurança pública é condição

basilar para o exercício da cidadania, sendo um direito social universal de todos os

brasileiros.  É  a  partir  destes  comandos  normativos  que  precisamos  analisar  o
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quadro das respostas do Poder Público frente ao medo, à violência, ao crime e à

garantia da paz social. 

Os diversos planos nacionais de segurança pública  que tivemos

falharam pela incapacidade dos Governos anteriores em criar  uma estrutura de

governança que pudesse traduzir boas ideias em ações práticas. 

No  Brasil,  observa-se  que  a  criminalidade  letal  encontra-se  em

constante expansão,  ultrapassando a marca total  de mais de 60 (sessenta)  mil

homicídios anuais. 

Disso se extrai  que o Estado não tem sido efetivo em prover  a

segurança de seus cidadãos, bem como em retirar de circulação armas de fogos

irregulares,  que,  ao  fim  e  ao  cabo,  acabam  contribuindo  para  a  expansão  da

criminalidade letal.  Segundo dados fornecidos pelo  Sistema Nacional  de  Armas

(SINARM) em 2010, das 16 milhões de armas de fogo do país, apenas 8,4 milhões

eram legalizadas, sendo 7,6 milhões irregulares, o que representa um índice de

47,6% do total de armas de fogo do país. 

Trata-se  de  um  dado  alarmante,  que  demanda  do  legislador  a

criação de uma estrutura de medidas e incentivos para a retirada de circulação das

armas de fogo irregulares, dentre as quais se insere a criação de uma bonificação

financeira aos agentes de Segurança Pública que apreenderem armas irregulares. 

Quanto menor o número de circulação de armas irregulares maior é

a redução significativa da criminalidade letal. 

Em  todos  os  Estados  e  Municípios  que  se  implantou  sistema

parecido, se alcançou sucesso na retirada de armas ilegais de circulação como

instrumento de incentivo ao cidadão comum.

Enfim,  acredita-se  que  a  medida  é  justa,  tem finalidade  pública

absolutamente inequívoca e tem por fim fortalecer a proteção da sociedade e dos

CACs, Clubes de Tiro, Agentes de Segurança Pública e cidadãos do bem.

Esses  e  outros  aspectos  pontuais  certamente  poderão  ser

discutidos e, eventualmente, aprimorados durante a tramitação da proposição.

Ante o exposto, e certo da importância da presente iniciativa para o

aprimoramento  da  ordem  jurídica  e  da  arquitetura  institucional  de  nosso  País,

espero contar com o apoio de meus nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 10 de outubro  de 2023 *C
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Projeto de Lei

(Do Sr. Sargento Portugal)
 

 

Dispõe sobre aquisição, registro,

posse, porte,  cadastro,  apreensão,

comercialização, doação, penas e entrega

voluntária de armas de fogo, munições,

granadas e acessórios, sobre o Sistema

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes

e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237331783900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 2  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 3  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 4  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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